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MINISTÉRIO DA DEFESA a
EXERCITO BRASILEIRO

º É ERIC o /DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO N SADIRETORIA DE OBRAS MILITARES SquceE"DOM (SOFE/1946)"

Previsão de Recurso Orçamentário 2029/2023

Unidade Gestora: 59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

1. O Departamento de Engenharia de Construção conta com a previsão de recurso orçamentário da Ação219D - 219D - GND 3

2. Deverão ser alocados créditos conforme o quadro abaixo:

U Gestora /
o sa

Exgculora CODUG Finalidade ND Valor (R$)

59º BIMTZ 160004 Fiscalização, estudos e projetos- Sondagens do Bloco de PNR 3.3.90.39.00 21.800,00
Total

21.800,00

3. Em consequência, essa Unidade Gestora deverá dar início aos processos licitatórios de acordo com a legislação emvigor.

4. Ao final do processo licitatório, o resultado deverá ser informado por intermédio do OPUS - Sistema Unificado doProcesso de Obras, vinculando a obra à licitação para que o respectivo crédito seja liberado.

5. A UG terá o prazo deaté120diaspara informar, no OPUS, o resultado do processo de licitação. Findo este prazo, semmanifestação da UG, a previsão de recurso orçamentário deverá ser anulada.
6. A fase externa do processo licitatório somente deverá ser iniciada após a aprovação da Lei de Orçamento Anual (LOA).

Gorus OAssinado digitalmente por: :

FRANCISCO EDUARDO LIMA DE MEDEIROS
CPF 006.075.587-33
Em Wed Sep 20 12:11:24 BRT 2023
Sua assinatura pode ser confirmada no endereço:Mtpsiliveriicadoritigovbrl

Previsão de Recurso Orçamentário aprovada em 20/09/2023
Emitido pelo Sistema Unificado do Processo de Obras em 20/09/2023 12:11
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É ; Rr GS,2) APRESENTAÇÃO POR TÉRMINO DE CONVALESCENÇA CR,

Apresentou-se pronto para o serviço, em 28 SET 23, por término de 02 (dois) dias de convalescença emresidência.

Sd EV PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE MENDONÇA

Em consequência: Sl, SCmt, Cmt Cia C Ap, e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 104585, de 28 de setembro de 2023, da(o) Cia C Ap)

3) VERIFICAÇÃO DE CAPACIDADE LABORATIVA- Ordem

Seja feita a inspeção de saúde pelo(a) Médico(a) Perito da Guarnição (MPGu-Maceió-AL), do 59º BI
Mtz, para fins de Verificação de Capacidade Laborativa (VCL):

Sd EP ELIZEU GEAZI DIAS DA SILVA

Em consequência: SCmt, Sl, Ch PMGu, Cmt 2º Cia Fuz e demais interessados tomem conhecimento e
providências.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DESIGNAÇÃO

Designo o militar e a servidora civil abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, com
o objetivo de contratar empresa especializada em sondagem geotécnica de simples reconhecimento de
solo tipo SPT para a obra de construção do Próprio Nacional Residencial PNR, mediante processode Dispensa de Licitação.

3º Sgt EUGÊNIO FELIPEDA SILVA
SC LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Em consequência:

- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao
processo, conforme a Nova Lei de Licitações e Contratos;
- À SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o
caso; e
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências

b. CONTROLE DE PRESENÇA AO TRATAMENTO DE SAÚDE DOS MILITARES
REINTEGRADOS, ADIDOS E ENCOSTADOS

CONTROLE MÉDICO

Os militares abaixo relacionados compareceram ao PMGu, no dia 28 de setembro de 2023, para consulta
com o Médico Perito da Organização Militar, Asp MONTEIRO:

- Sd DAMIÃO FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA;
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2º Sgt GUSTAVO EDUARDO PATROCÍNIO RODRIGUES

Em consequência: SCmt, SI, Cmt B Adm e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100584, de 30 de maio de 2023, da(o) B Adm)

5) TÉRMINO DE INCAPACIDADE TEMPORÁRIA- Inspeção

Seja feita a inspeção de saúde pelo Médico Perito da Guarnição (MPGu/59º BI Mtz), Maceió-AL, parafins de Término de Incapacidade Temporária.

3º Sgt JONATHAN RODRIGUES DA SILVA

Em consequência: SCmt, SI, Ch PMGue os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 100596, de 30 de maio de 2023, da(o) PMGu)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. SISCUSTO

Reunião com Gerente de Custos

O Cap EDISON FLÁVIO DA ROCHA NASCIMENTO, Gerente de Custos do Batalhão, e os agentesda administração operadores do SisCoFis, SIAFI, SiCaPEx e SIPES/SIAPES, conforme estabelece o Art
13, Inc V, da Port C Ex Nº 1743, 19 de maio de 2022 - Normas Aplicadas à Gestão de Custos no Âmbito
do Comando do Exército - EB10-N-08.007, reuniram-se em 29 Maio 23, sob sua coordenação, paraverificar as atividades de custo da OM,não sendo constatadas alterações.

Em consequência: OD, Fisc Adm, Enc Set Fin, 1º Seção, Ch Setor Pessoal, Ch Op Pipa e demaisinteressados tomem conhecimento e as devidas providências.

b. COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÃO
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir da
pulicação.

Cap Ri EDVAR TIMBÓ MENDES SOBRINHO
GESTOR ADMINISTRATIVO
1º Ten CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS
AGENTE DA CONTRATAÇÃO- CHEFE DA SALC
2º Sgt FELLIPE DUTRA BRUM
AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
2º Sgt GUSTAVO CARNELOSSO ALBUQUERQUE
AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
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3º Sgt MARCOS LUIZ DE CARVALHO VAZ DA SILVA é ESA /AGENTE DA CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO Sao A3º Sgt JOSÉ ADERLAN FARIAS DA SILVA LIMA
AGENTE DA CONTRATAÇÃO
Sd EP GÉFERSON JUNIO TAVARES DOS SANTOS
AGENTE DA CONTRATAÇÃO
SC MANOEL ALEXANDRE DE SIQUEIRA MARTINS
AGENTE DA CONTRATAÇÃO

Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Sale e os demais interessados tomem conhecimento e
providências.

(Nota nº 100556, de 29 de maio de 2023, da(o) Fisc Adm)

c. COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS ARTIGOS DE QUANTITATIVO DE RANCHO (QR)
Nomeação

Nomeio os militares abaixo para compor a Comissão de Recebimento dos Artigos de Quantitativo de
Rancho (QR), do 59º BIMtz, a contar da data desta publicação, de acordo com os incisos I, Il e III do
Art. 2º da Portaria Nº 47-COLOG, de 12 de maio de 2020 (EB40-30.406), devendo, sob a presidência do
primeiro, examinarem quanto ao tipo, quantidade, qualidade, prazos e conformidade com as
especificações estabelecidas no contrato administrativo de aquisição, sendo que tudo deverá estar
acompanhado de Nota Fiscal.

1º Ten RAFAEL SIBILIO GOMES DA SILVA
Asp VAGNER REIS COELHO CALEGARIO
3º Sgt HÍTALO TARCÍSIO SANTOS GOMES
3º Sgt ULISSES ANTÔNIO VENÂNCIO DOS SANTOS
3º Sgt DAVI MENDONÇA DE ALMEIDA
3º Sgt AUGUSTO HENRIQUE CARDOZO DASILVA
Em consequência:
- À comissão designada tem o prazo de até 5 (cinco) dias corridos. a contar da entrega dos materiais,
para apresentar, ao Fisc Adm, a parte de recebimento, podendo esse prazo ser prorrogado pelo AgenteDiretor, mediante solicitação fundamentada, por escrito;
- Quando for encontrada qualquer irregularidade no recebimento dos artigos do QR adquiridos pela OM,o Fisc Adm e o os membros da comissão lavrarão um Termo de Recebimento e Exame de Material
(TREM);
- O ateste das Notas Fiscais e a conferência dos gêneros alimentícios é de exclusiva responsabilidade da

comissão;
- Designo o Asp CALEGARIO, Presidente da Comissão, 3º Sgt ULISSES e 3º Sgt TARCÍSIO

como membros;
- Designo o 1º Ten SIBILIO, substituto do Presidente, o 3º Sgt D MENDONÇA e 3º SgtAUGUSTO HENRIQUE substitutos dos membros;
- À comissão nomeada permanece composta e com suas responsabilidades até a nomeação de novacomissão para o mês seguinte; e
- O Fisc Adm, a Comissão designada (membros e susbstitutos), o Ch Setor Aprov, o Enc do Depósito deGêneros Alimentícios e demais interessados tomem ciência e adotem todas as medidas necessárias paraoperacionalizar o que prevê a Portaria supracitada.
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- do 4º B Com (Recife-PE), o Cel COM (0204718142) RONALDO ANDRÉ FURTADO;
- do 9º B Com GE (Campo Grande-MS), o Cel COM (0204716740) GIANCARLONIEDERMEIER BELMONTE;
- do B Es Com (Rio de Janeiro-RJ), o Cel COM (0111021044) MARCELO MERONDE CERQUEIRA;
- do CIGE (Brasília-DF), o Cel COM (0204739841) VALDECIR GREGORY;
- do 1º CTA (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM Elt (0130776248) DANIELPETERSON CARVALHO DE MELO;

E- do 3º CTA (São Paulo-SP), o Ten Cel COM (0187702436) ELGEN CORRÊAPEÇANHA JUNIOR;
- do 52º CT (Fortaleza-CE), o Ten Cel COM (0113969349) RICARDO LUÍS BARBOSA;
- do BMSA (Ria de Janeiro-RJ), o Cel QMB (0204728349) NELSON MENDONÇA JUNIOR;
- do DC Mun (Paracambi-R)), o Cel CAV (0203928445) NILO SARPA ADEODATO;
- do 5º CGCFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT (0204732648) WAGNER SOARES DE AGUIAR;

.
- do 7º CGCFEx (Recife-PE), o Cel SV INT (0111572244) FRANCISCO ANDRADEMACIEL JUNIOR;
- do 8º CGCFEx (Belém-PA), o Cel SV INT (0111578746) VINICIUS MAIACEIA;
- do CECMA (Manaus-AM), o Ten Cel SV INT (0113971642) ANDERSONSIQUEIRA DA SILVA;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT (0111544540) EUDSONBEZERRIL DE MELO SOARES;
- do ECT (Rio de Janeiro-Ry), o Ten Cel SV INT (0113999148) NOÉ BISPO DA SILVA;- do 2º B Sup (São Paulo-SP), o Cel SV INT (0204736847) CRISTIANO ANDRADE ROCHA;- do 3º B Sup (Nova Santa Rita-RS), o Cel SV INT (0111543948) EDUARDORODRIGUES DA SILVA;
- do 9º B Sup (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0111572541) GEORGEHENRIQUE DE SOUZA CORDEIRO;
- do 6º D Sup (Salvador-BA), o Cel SV INT (0204724645) RONALDO MATHIASDA PAZ DE BARROS;
- do 7º D Sup (Recife-PE), o Cel SV INT (0204746747) VINICIUS DE MORAES CUNHA;- do 8º D Sup (Belém-PA), o Ten Cel SV INT (0521426841) ANTÔNIO AUGUSTOALVES CESCHIN;
- do 10º D Sup (Fortaleza-CE), o Cel SV INT (0204738942) PAULO VLADIMIRSOUSA DA SILVA;
- do 11º D Sup (Brasília-DF), o Cel SV INT (0203896345) ALEXANDRE DEOLIVEIRA BLEASBY;

—

- do DSSA (Santo Ângelo-RS), o Ten Cel SV INT (0113997944) ALESSANDROGIORDANI HERMES;
- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel SV INT (0114832942) LUCIANO LUIZGOULART SILVA DIAS;
- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Cel QMB (0724666441) ROSSINALDOBEZERRA DA SILVA;
- do 1º 8 Log SI (Boa Vista-RR), o Cel INF (0204720940) HERBERT DE SOUZA LEMOS;- do 2º B log L (Campinas-SP), o Cel QMB (0204715544) VANDERSONGIACOMINI SAVIOLI;
- do 3º B Log (Bagé-RS), o Cel CAV (0203295845) SERGIO WILSON DOS SANTOS;- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Ten Cel QMB (0520589540) RONY CHRISTIAN NEITZKE;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV (0203907845) FABIO DE MELO TORRES TEIXEIRA;
- do 10º B Log (Alegrete-RS), o Cel QMB (0111559241) WILSON ANDREBARREIROS RIBEIRO;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB (0204725949) CRISTIANO MAURI DA SILVA;- do 16º B Log (Brasília-DF), o Ten Cel QMB (0113979744) VINICIUS JOSÉ

NEGRINI SOARES;
:- do 17º 8 Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel INF (0113974943) FÚLVIOAUGUSTO NASCIMENTO;

- do 23º B Log SI (Marabá-PA), o Cel QMB (0204723449) LEONARDO TOLEDODE MELO RAMOS;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111560645) ANTÔNIOCLÁUDIO DE SÁ MOREIRA;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel QMB (0204720049) DOUGLAS FRANCISCORAICOSKI JUNIOR;
- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF (0204741342) FABIO GLADZIK;
- do B Ap Op Esp (Goiânia-GO), o Cel CAV (0204733042) ALLAN CAMILO RODRIGUES;- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel INF (0113978944) RICARDO DEAMORIM ARAÚJO PEREIRA;

.
- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel ART (0113971444) ANDERSONEUFRÁSIO DE OLIVEIRA;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF (0590609533) ANDRE LUIZ GRENTESKI;- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113981245) ANDERSONSILVEIRA LAGO;
- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Ten Cel COM (0113979843) VINÍCIUS LACERDA VASQUEZ;- do Nu 4º B Intlg Mil (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0130547144) NAPOLEÃOMARQUES DE CARVALHO FILHO;
- da AGITEC (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Armt (0114576143) ALDÉLIOBUENO CALDEIRA;
- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF (0195332838) VICENTE DE PAULOSOUZA DA SILVA SANTOS;
- da EsEFEx (Rio de Janeiro-Ri), o Cel INF (0204752646) EDSON AITA; is- do CPOR/R (Recife-PE), o Ten Cel CAV (0113991145) ALLAN DE ALMEIDA SERRÃO;- da BIBLIEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0203905344) EDUARDO BISERRA ROCHA;-doM NMSGM (Riode Janeiro-RJ), o Cel INF (0186614137) SADYGUILHERME SCHMIDT JUNIOR;
- do BCSv/AMAN (Resende-RJ), o Cel INF (0203410840) ARTHUR LUIZ PALMEIRA LEITE;- do AGGC (General Câmara-RS), o Ten Cel QEM Mec Armt (0130775943) NEIALTIERI PEREIRA DOS SANTOS;
- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Eng Aer (0203690847) ELIEZER MELLO DE SOUZA;- do Pq R Mnt / 102 RM (Fortaleza-CE), o Cel QMB (0111575247) LUÍSFERNANDO GOUVÊA;
- da CRO / 1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC (0204751341) RUI CUNHAMACEDO JÚNIOR;
- da CRO / 3º RM (Porto Alegre-RS), o Ten Cel QEM FC (0115419640) RODRIGOPEREIRA LOPES;
- da CRO/72RM (Recife-PE), o Cel QEM FC (0112836648) BRUNO BEZERRA DE MELO;- da CRO / 9º RM (Campo Grande-MS), a Cel QEM FC (0114576341) ANAMARIA ABREU JORGE TEIXEIRA;
- da CRO / 122 RM (Manaus-AM), o Ten Cel QEM FC (0115407546) MARCELOAUGUSTO DE MELLO;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Cel INF (0858426034) LUCIANO DA SILVA MELLO;- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel INF (0111021846) MARCIO WAKAI;- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel COM (0204752745) ERNESTO PASTL NETO;- da B Adm Ap/1º RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART (0111050449) PAULOSERGIO GOMES DE CARVALHO;
- da BApR Sorocaba (Sorocaba-SP), o Cel INF (0195389234) RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA;- da 8 Adm Cmdo Op Esp (Goiânia-GO), o Cel INF (0111030045) JULIO CEZARMEDEIROS DOS SANTOS;
- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel INF (0858351836)EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA;
- da B Adm Gu Natal (Natal-RN), o Cel CAV (0111027843) EVALDO FORTUNATO CAMPOS;- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG (0200221646) MARCELO JOSÉ VIDALDOS SANTOS PINTO;
- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED (0858633936) ALBINO JOSÉDA CRUZ RENDEIRO;
- do H Ge BELEM (Belém-PA), o Cel MED (0419869649) JOSÉ RICARDO LOPES;- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), a Cel MED (1154970329) YAMAREIRAS BAPTISTA;
- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel ENG (0203684345) ALERRANDRO LEAL FARIAS;
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- do H Ge Sta Maria (Santa Maria-RS), o Cel QMI
- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), a

FERREIRA FAGUNDES;
E

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel QCQ Ent (0115311136)-WALDIMIR DEMEDEIROS COELHO JUNIOR; co PICA- do H Gu JOÃO PESSOA (João Pessoa-P a Te D (0130959844)RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT;
- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Ten cel“MED (031 2) MARCIORIBEIRO TONIAZZO; DEE
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Ten Cel DENT (0317614741) SERGIOEDUARDO MESQUITA ZANINI;
- do HM R (Resende-RJ), o Cel MED (1275608337) JOÃO LUIZ DASILVA JUNIOR;
- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED (0113857742) OCILENE VARGAS PEREIRA:
- da Pelin MN (Niterói-R), o Cel MED (0195487830) LEOPOLDO MONTEIROVILLELA JUNIOR;
- da Plin MPA(Porto Alegre-RS), o Cel MED (0332183946) RICIERI LEANDRO BAZZAN;
- do IBEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel FARM (0148276025) ALBERTO MAGNO LOBO COLARES;
- da OCEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel DENT (0196119432) RENATO ALVES DAROCHA ALMEIDA;
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel CAV (0926173949) MARCELO MATTOSMATHIAS PEREIRA;
- do CUF / CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART (0111051546) RONALDO DA SILVA PIRES;
- do CIMH (Três Barras-SC), o Ten Cel CAV (0114000144) WILSON CAVA; e
- do CISM (Santa Maria-RS), o Cel CAV (0111047346) JEFERSON MENEZES DA SILVA.

Gen Ex MARCO ANTÔNIO FREIRE GOMES

PORTARIA - C EX Nº 485, DE 12 DE MAIO DE 2022

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem oart. 20, inciso Vi, alinea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército,aprovada pelo Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 9º, inciso ||, alinea“a”, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovadopelo Decreto nº 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de3 de setembro de 2015, e considerando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº97, de 9 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 25de agosto de 2010, resolve
NOMEAR,

por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dos cargos deComandante, Chefe, Diretor ou Prefeito das Organizações Militares abaixo relacionadas,os seguintes oficials:
- do 1º BIS (Manaus-AM), o Ten Cel INF (0113969943) RUI CESAR RECH;
- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF (0112687546) RODRIGO CÉSAR DEOLIVEIRA RIBEIRO;

Ee 3º BIS (Barcelos-aM), o Maj INF (0130884141) RODRIGOMAGALHAES,
- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF (0195456330) BRUNO KREPKE LEIROS PEIXOT! O;
- do Cmdo Fron ACRE / 4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF (0114803240)ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER;
- do Cmdo Fron RIO NEGRO / 5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o TenCel INF (0114801947) CARLOS ROBERTO BRAZ JÚNIOR;
- do Cmdo Fron RONDONIA /.6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF(0196637235) FLAVIO HENRIQUE MAGALHÃES VALLE;
- do Cmdo Fron RORAIMA / 7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF(0113997548) LUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR;
- do 2º Bi Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0113647846) MARCUSVINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF (0521386748) EDUARDO MENNA BARRETO;- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF (0187556139)JOEL CAJAZEIRA FILHO;
- do 19º Bl Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF (0114829740) CELSOBRASIL NASCIMENTO;
- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF (0520845546) GILSON TOMELIN;- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF (0113983746) EDMUR BENITES RAMOS;- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF (1275466736) SERGIO ROBERTOROSAS TARABOSSI;
- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0113973747) FÁBIO DESOUZA E SILVA;
- do 28º BiL (Campinas-SP), o Ten Cel INF (0114813942) GUILHERMEAUGUSTO MAGALHÃES AMARAL;
- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF (1182732030) RAFAEL DEUZÉDA ALMEIDA PINTO;
- do 30º Bl Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF (0114791346) ALEXANDREPEREIRA FIGUEIREDO;
- do 31º BI Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF (0114816648) PABLOMOURA PINHEIRO;
- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF (0111291845) CARLOSOTÁVIO MACEDO DE SOUSA;
- do 33º BI Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF (0114818040) RODRIGO LIMA FRANÇA;- do 34º Bl Mec (Foz do Iguaçu-PR), o Ten Cel INF (1182925337) FELIPE RIMOLO COSENDEY;- do 36º Bl Mec (Uberlândia-mG), o Ten Cel INF (0724569843) FELIPE ROSABARROSO MAGNO;
- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF (0130301146) CLEVERTON SANTOSDIAS;
- do 40º Bl (Crateús-CE), o Ten Cel INF (1010958849) ADRIANOMARTINELLI;
- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF (0194285433) EDSON PAULOQUEIROZ SILVA DE SÁ;
- do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF (0114796048) LUÍS FERNANDOTAVARES FERREIRA;
- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF (0113634547) MARCUS VINICYUS ALVES FERREIRA;- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF (0114831647) HENRIQUE DEQUEIROZ HENRIQUES;
- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF (0113970248) WAGNER SIQUEIRA MARÇAL;- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF (1010713343) ADELMO DESOUSA CARVALHO FILHO;
- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF (0113978449) NÉLIO MOURABERTOLINO;
- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (1275845335) ÉRICO MERCÊSSARAIVA DE AQUINO;
- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF (0130534241) GUSTAVOANDRADE DE LIMA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF (0114807340) RENANRODRIGUES DE OLIVEIRA;
- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF (0130289846) VALMAR BARBOSACATUNDA JÚNIOR;
- da Cia Prec Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF (0114458045) EVERTONPIMENTA REIS;
- da 1º Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF (1010937249) VALDENORMATIAS RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR;
- da 2º Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF (0858607930)DORGIVAL DAS NEVES FRANCO JUNIOR;
- da 15º Cia Inf Mtz (Guaira-PR), o Ten Cel INF (0130549140) VÍTOR DE PAULA TARGUETA;- do 1º RC Mec (Itaqui-RS), o Maj CAV (0332601145) ANDERSON ESCOBAR VARGAS;- do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV (0130538945) DIEGO PIPPILORENZONI;
- do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV (1126569043) DIEGO MORAIS DUARTI E;

Assinada de forma que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 de 24/08/2001,
tem

ROCHA:0132375 NONARDO
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Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020.

Dispõe sobre instâncias de governança para
celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito
do Exército Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da LeiComplementar nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do Decreto nº 5.751, de 12 de abrilde 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,de 22 de abril de 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de 2019 e a Portaria Normativa nº14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acercados atos referentes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos emvigor, relativos à atividade de custeio.

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execuçãodescentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras eserviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos concedentes para a realizaçãode contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde querespectivos processos administrativos contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à
origem dos recursos.
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;Art. 3º E de competência do Comandante do Exército a autorização para feleprarnovos Àcontratos administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou uperiores a R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais). É a

vã E EdArt. 4º Ficam subdelegadas competências para autorizar a elaboração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

8 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);

III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar;

VII - oficiais-generais comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de
brigada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logísticodo Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilhariado Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

IX- Presidente da Fundação Osorio.

8 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos comvalores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

8 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização serádefinida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de quetratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

8 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de que trata o & 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante.

Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe o art. 5º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de2019, a celebração de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação deimóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá serautorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência.

Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensaspor força da Portaria do Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019, pelas seguintesautoridades:

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe doCentro de Inteligência do Exército;

|l - Chefe do EME;
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III - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

VIII - Presidente da Fundação Osorio.

Parágrafo único. Devem ser observadas, para novas locações de veículos, máquinas e
equipamentos, o disposto no inciso Il do art. 2º, da presente Portaria.

Art. 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de
2020.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.



(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pagnº 479ÇA ÇA !Cb EP DEYVID DOS SANTOS OLIVEIRA “A ACb EP JONATHAN GABRIEL SANTOS BRITO —
Cb EP LAIRTON OLIVEIRA VILAR
Sd EP MAXWEL FERREIRA DA SILVA
Sd EP JOSE RAIRAN SANTOS DA SILVA
Sd EP THIAGO LINO NICACIO

Em consequência: SCmt, Sl, Cmt Cia C Ap, Cmt I* Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e providências.

(Nota nº 97674, de 23 de fevereiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃODE PENSIONISTA CIVIL

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO

De acordo com os comprovantes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bancários para fins de pagamento, referente ao mês de FEV 23, conformeaseguir:

- ACÁCIA BRAGA DE MIRANDA
- MARIA CRISTINA LOPES PINTO

Em consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providênciasdecorrentes.

(Nota nº 97579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DAFUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999, delego a função de Ordenadorde Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) ao Maj ELTON NUNES LOPES, Comandante da
Base Administrativa, a contar de 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador de Despesas estão normatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01 -003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Economia e Finanças - SEF, naPortaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis à função de Ordenadorde Despesas.
Conforme prescreve o Art. 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de

Administração do Exército (EB10-R-01.003) e de acordo com o Anexo 11 da Portaria nº 040-SEF, de 02MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em16 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador de
Despesas da Unidade Gestora (UG) POR DELEGAÇÃO, a contar de 16 FEV 2023, o Maj ELTONNUNES LOPES.

Em consequência:
- Fica exonerado da função de Ordenador de Despesas por Delegação de Competência, o Maj CÉSARMARIANO DE ANDRADE JÚNIOR:
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(Continuação do BI Nr 38, de 24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pag nº 804
- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no IAPITUG
160004 e 167004), incluindo o Maj ELTON NUNES LOPES, na natureza de responsabilidade. 103- E"

Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outra via deverá ser remetida a 7º CGCFEx;
- Designo o Maj GUILHERME AUN DE BARROS BRASIL DE PAULA, como substituto doOrdenador de Despesas; e
- OS Cmt, os Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DE PRETENDENTES A OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:GERAL, deste Btl, conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -protocolado na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, oqual solicitou sua exclusão da fila de pretendentes a ocupação de PNR:

Maj PAULO CESAR LOPES DE ARAUJO JUNIOR
Em consequência:

- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar da fila de pretendentes à ocupação dePNR do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: GERAL, conforme solicitado e atualize à relação depretendentes à ocupação de PNR:e
- SCmt, S1, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Nota nº 97627, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

d. Inclusão Fila PNR

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, de acordo como solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz - de 13 de fevereiro de 2023 -protocolado na 1º Seção em 14 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa Nº43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA - € Ex Nº 1846, DE4 DE OUTUBRODE 2022, o militar abaixo:

S Ten JOSE CICERO DA SILVA DE CARVALHO
Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNRTipo: ST/SGT - Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx deinclusão;
b) O militar interessado, SCmt, Fiscal Administrativo, Cmt SU e demais interessados tomemconhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo,na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT- Categoria: GERAL, de acordo como solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 - protocolado naFiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, conforme amparo do Art. 8º da Port NormativaNº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 da PORTARIA — C Ex Nº 1846,DE 4 DE OUTUBRODE 2022,o militar abaixo:

LEONARDO Assinado de fo!l
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7º DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO

Dispensa de Licitação nº /2023
(Processo Nº 64106.010936/2023-48 )

Por meio deste instrumento, justifico a não confecção de um processo digital, em
conformidade com as exigências estabelecidas, devido à falta de infraestrutura tecnológica
adequada.

1. O 59º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a transição
para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI, do Art. 12,
da Lei 14.133/21.

2. A falta de equipamentos adequados é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicando a eficiência e a segurança dos
processos administrativos.

3. Reconhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os processos
administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível realizar os
investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos tecnológicos
indispensáveis.

4. Comprometidos com a segurança da informação, ressaltamos que a falta de recursos
tecnológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco a
confidencialidade das informações.

Portanto, com base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecidas.

Maceió-AL, (2 de outubro de 2023.

ELTON XUNES LOPES- Maj
Ordenadof de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2023
NUP Nº 64106.009691/2023-14

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 72, inciso I, da Lei 14.133/21, autuo, nesta data, o
processo de contratação por Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, iniciso I, da mesma
lei, para contratação de serviços de sondagem geotécnica do 59º BI Mtz.

Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:
e DIEx nº 5224 — Fisc Adm/59º BI Mtz;

Maceió - AL, 02 de outubro de 2023.
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EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7' DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 02 de outubro de 2023, através do DIEx nº 5224-Fisc Adm/59º BI Mtz, foi
solicitado a este Ordenador de Despesas que apreciasse a possibilidade de determinar contrataçãode serviços de sondagem geotécnica.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada uma
pesquisa de preços junto a prestadores de serviço, para apurar o preço médio que está sendo
praticado no mercado, para com isso obter um valor de referência a ser utilizado como parâmetro
para a contratação do serviço desejado.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. O presente processo licitatório se justifica pela necessidade de contratação de uma

empresa especializada em serviços de sondagem geotécnica de simples reconhecimento do
tipo SPT, objetivando a construção de Próprios Nacionais Residenciais (PNR) do 59º Bata-
lhão de Infantaria Motorizado. Pode-se observar, pela natureza altamente especializada do
serviço, que é imprescindível um conhecimento técnico e específico de empresa altamente
capacitada, pois constitui etapa fundamental para continuação das etapas de construção.
Além disso, a escolha direta de uma empresa com experiência comprovada é essencial para
garantir a qualidade técnica dos resultados e minimizar riscos, atrasos e custos adicionais
que podem surgir em um processo licitatório padrão. Esta dispensa de licitação está alinha-
da com os limites estabelecidos pelo inciso I, do Art. 75, da Lei 14.133/21.

3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências legais
cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da contratação dos serviços, justifico o ato.

Maceió-AL, 02 de outubro de 2023.

UNES LOPES - MAJ
r de Despesas do 59º BI Mtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7 DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 5224 -Fisc Adm/59º BI Mtz
NUP: 64106.010936/2023-48

Maceió, AL, 02 de outubro de 2023.

Da Aux da Fiscalização Administrativa
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz
Assunto: solicitação de abertura de processo de dispensa de licitação para contratação de serviçosde sondagem geotécnica
Rfr.: Lei nº 14.133/2021

1. Nos termos da legislação de referência, solicito aprovar a abertuda do processo deDispensa de Licitação para contratação de empresa especializada para execução da sondagemgeotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para à obra de construção dos PrópriosNacionais Residenciais (PNR) do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º BIMtz).
2. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 160004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: Almoxarifado
Responsável pela Demanda: SC LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRACAVALCANTE

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:
a. Tal solicitação tem a finalidade de realizar os serviços de sondagem para a posteriorconstrução de dois blocos de Próprios Nacionais Residenciais para militares do 59º BI Mtz.
b. Além disso, o reconhecimento do solo constitui etapa imprescindível na construção de

edificações, pois oferecem subsídios para definição do tipo de fundação a ser executado.
4. A quantidade do serviço a ser solicitado segue conforme tabela abaixo:

ValorItem|CNAE Descrição do Serviço CATSER Qtd|Unid 1 2 3 Unitário
Médio

Execução da sondagem geotécnica und (16
de simples reconhecimento de solo furos + R$ R$ R$ R$4312-|tipo SPT para a obra de construção relatórioI

s ; : é 973 e 117.000, 21.800,| 15.881,/18.227,36/00 do Próprio Nacional Residencial técnico de
00 00 98 3PNRdo 59º Batalhão de Infantaria sondagem!

Motorizado (59º BIMtz) )

l

(DIEx nº 4113-28 Cia Fuz/59º BI Mtz - NUP: 64106.009691/2023-14.........iiierasas 1/3)
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5. Os serviços devem ser iniciados em novembro de 2023. Rae
6. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, no

entanto, faz-se necessária sua execução devido enquadrar-se como etapa indispensável paracontinuidade do processo de construção dos Próprios Nacionais Residenciais.
7. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.
LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE- Servidora Civil e Auxiliar da

Fiscalização Administrativa
EUGÊNIO FELIPE DA SILVA - 3º Sgt — Auxiliar do Almoxarifdo

e

Documento assinado digitalmente

3 uh: LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTIO ; Data: 20/10/2023 11:16:53-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE- SC
Membro da equipe de planejamento da contratação

Documento assinado digitalmente

eub; + EUGÊNIO FELIPE DA SILVAg ; * Data: 23/10/2023 16:43:48-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

EUGÊNIO FELIPE DA SILVA — 3º Sgt
Membro da equipe de planejamento da contratação

ge

(DIEx nº 4113-2º Cia Fuz/59º BI Mtz - NUP: 64106.009691/2023-14.........rimosreter 2/3)



DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO: jBPRICA
|

Informo estar ciente da presente solicitação de abertura de processo. Por essa razão, será
publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação.

Maceió, AL, 02 de outubro de 2023.

EDISON FLÁVIO DA ROCHA NASCIMENTO- Cap
Fiscal administrativo do 59º BI Mtz

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

Aprovoa presente solicitação;
Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;
Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

q
DA

(ÃO

pe

A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor;,

Maceió, AL, 02 de outubro de 2023.

ELTO ms - Maj
Ordenador de despesas do 59º BI Mtz

(DIEx nº 4113-22 Cia Fuz/59º BI Mtz - NUP: 64106.009691/2023-14............ simetriaeeeEEEEEE 3/3)



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/ 7
(CRO 1/72 RM- 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

MAPA DE COTAÇÕES PARA
SONDAGEM GEOTÉCNICA À

PERCUSSÃO

ÁREA DE INTERESSE PARA PNR DO
59º BI Mtz
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Empresa Proposta
DLE ENGENHARIA LTDA. RS 17.000,00

TECNOSENGE TECNOLOGIA E

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.
RS 21.800,00

MS SERVIÇOS DE SONDAGENS
LTDA. (TECSOLO)

RS 15.881,98

MÉDIA R$ 18.227,33
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PROPOSTA PARA SONDAGEM COM SPT Nº 385.2023-00

oSERteleNome Empresarial CNPJ/CPF
COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7 REGIAO MILITAR 09.547.347/0001-23

Representante da Empresa
Renato Arruda

E-mail Contato
renatooarruda(Dhotmail.com (81) 9.9922-6205

Dados do Serviço
Município PaísMaceió Brasil

Bairro UF
Pitanguinha AL

Logradouro CEPAv. Fernandes Lima, 1970 57.052-050

Referência
Estudo de Campo para Laudo Estrutural

Prezado (a) Senhor (a):
Em atenção à vossa solicitação enviamos proposta para execução de Sondagem de Simple
Reconhecimento com SPT, para investigação geotécnica de campo, da obra em referência.

1. Descriçãodos Serviços
1.1. Execução de Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT.

2. Quantidades
2.1. 16 (Dezesseis) Sondagens de Simples Reconhecimento com SPT até 10,45 metros;
2.2. 1 (Um) Elaboração e Emissão do Relatório Técnico de Sondagem com Perfil Individual.

R.Rui Barbosa 02,
Sala 101 - Centro EETAZEcomercial dieengenharia.com.br
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3. Prazos
3.1. Início: Até 5 (Cinco) dias úteis após proposta assinada;
3.2. Termino: Até 15 (Quinze) dias úteis após início das atividades de campo.

4. Orçamento

Descrição Unidade Quantidade Preço Unitário
1.1 -|Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Mão de Obra de Sondagens Unid. 1 R$ 1.500,00|R$ 1.500,€
1.2 |Execução de Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT Unid. 16 R$ 950,00) R$ 15.200,
1.3 [Elaboração e Emissão do Relatório Técnico de Sondagem com Perfil Individual Unid. 1 R$ 300,00] R$ 300,€

ota AOS do

OBSERVAÇÕES:
“| Hora parada após a mobilização, correspondente a R$ 250,00 por equipe/equipamento aguardanc
autorizações ou deliberações que se façam necessárias pelo cliente, exceto sob condições climátic:
impróprias;

“| Valor para prospecções de até 10,45 metros. Para profundidades maiores é cobrado taxa «

R$125,0/metro.

5. Condições de Pagamento
9.1.|20% no início das atividades, após emissão da NF será pago em até 5 dias úteis;
9.2. 80% após entrega dos relatórios, após emissão da NF será pago em até 5 dias úteis.

6. Responsabilidade da Contratante
6.1. Condiçõese liberação para acesso ao local dos serviços;
6.2. Indicação do terreno e acompanhamento do Responsável legal da empresa no local da execução d:
sondagens;
6.3. Licenças e autorizações necessárias em áreas particulares, públicas e de concessão:
6.4. Locação e Nivelamento Topográfico das sondagens, com fornecimento das coordenadas e cotas c

nível de cada sondagem;
6.5. Retirada de pavimento, piso ou qualquer estrutura e reposição do mesmo;
6.6. Integração para colaboradorese segurança do trabalho;
6.7. Água disponível no Local (local próximo para pegar água);

R.Rui Barbosa 02,
ele

mi
[o) o) táge, (83) 9941-7483

comercial dieengenharia.com.br
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6.8. Conforme as normas de segurança do trabalho se na execução do trabalho for necessário a interdiç
de vias públicas, privadas ou federais será responsabilidade do contratante;
6.9. Conformealegislação aplicável, para os serviços de sondagem (Item 7.02 da LC 116/03), o tomad
deverá obrigatoriamente efetuar a retenção do Imposto sobre Serviços (ISS) com base na alíquota informac
na nota fiscal e recolhero tributo para o município do local da prestação dos serviços;
6.10. A parte CONTRATANTE obriga-se a efetuar o recolhimento do Imposto sobre Serviços — ISS retido
ainda fornecer à CONTRATADAa comprovação do recolhimento até o dia 10 do mês posterior à emissz
da nota fiscal.

7. Responsabilidade da DLE
714. Fornecimento de todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços, inclusir
manutenção;
7.2. Equipamentos e mão de obra especializada para execução dos serviços;
7.3. Apresentação dos funcionários portando os equipamentos de proteção individual:
7.4. Todas as responsabilidades trabalhistas, secundárias, previdenciárias e fiscais;
7.5. Carro de apoio;
7.6. Refeições, estadias e transporte de funcionários;
7.7.|Acompanhamento dos serviços pelo coordenador de campo;
7.8. Emissão de relatório técnico com perfis individuais;
7.9. Vigilância dos equipamentos e máquinas;
7.10. O prestador de serviço deverá informar nas respectivas notas fiscais o local de prestação do serviç
retenção do Imposto sobre Serviços (ISS) e a alíquota correspondente:
7.11. Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Atenção: “Art. 33. Caso não dese
registrar diversas ARTs específicas, é facultado ao profissional que execute obras ou preste serviçc
de rotina anotar a responsabilidade técnica pelas atividades desenvolvidas por meio da ART múltipl
RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023.” — Caso o contratante queira emiti a ART antes c
início do mês posterior, os custos serão de responsabilidade do mesmo.

R.Rui Barbosa 02,
Sala 101 - Centro (83) 9941-7483

comercial dleengenharia.com.br
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8. Jornada de Trabalho
8.1. A DLE cumprirá uma jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais;
8.2. As jornadas devem ser até 8 horas diárias que tem início: (entrada 8h saída 18h + 2 horas «

intervalo);
8.3. Em horário fora das normas éticas e profissionais de trabalho devem ser comunicadosna assinatu
do contrato (proposta).

9. Aceitação da proposta
A presente proposta-contrato tem validade de 10 dias e caso seja aceita e ajustada entre as partes,
solicitamos a devolução da segunda via devidamente datada e assinada.

Nada mais havendo, reafirmamos nossa elevada estima e consideração.
Atenciosamente,

Sousa-PB, 12 de setembro de 2023.
ro 44.815.442/0001-61 1
DLE ENGENHARIA LTDA.

Rua Rui Barnosa, 07 - Centro Sousa PB
CEF: 58.600.080

|áLOM EocA
DANILO DANTAS PIMENTEL

ENGENHEIRO CIVIL
REPRESENTANTE LEGAL

ASSINATURA E CARIMBO DA EMPRESA DO CONTRATANTE

R.Rui Barbosa 02,
Sala 101 - Centro (83) 9941-7483

comercial dleengenharia.com.br



TECNOSENGE TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
| Rua Dr. Abelardo Pontes Lima, 499 Gruta de Lourdes MACEIÓ-AL 57052-695

http:/Iwww.tecnosenge.com.br (é
Emissão: 12/09/2023 PROPOSTA COMERCIAL K — 213412023
À COMISSAO REGIONAL DE OBRASDA 7 REGIAO MILITAR ga”
CNPJ: 09.547.347/0001-23

Obra: 7º REGIÃO MILITAR (CROT7) - BAIRRO PITANGUINHA, MACEIÓ - AL
Att: CAP RENATO ARRUDA E-mail: renatooarruda(Dhotmail.com Telefones:

1 - Objeto e preços
tens Descrição Quant. Unitário Unidade Total

1 Sondagem SPT (NBR 6484, NBR 6497, NBR 6502, NBR 8036) 16x R$ 950,00 Porfuro R$ 15.200,00
2 Mobilização e desmobilização 1x R$ 6.600,00 global R$ 6.600,00

Total
R$ 21.800,00

Condições de pagamento

Antecipação de 50% do valor previsto; Envio de comprovante de pagamento para os e-mails abaixo: colatino(Dtecnosenge.com.br /leandrotecnosenge.com.br;

Restante do pagamento à vista, com entrega do relatório mediante comprovação de quitação.
Não será cobrada taxa adicional de uso/transporte de água.

2- Obrigações da contratada

e Execução de sondagem à percussão (SPT) num total de 16 furos com até 10m de profundidade.

3 - Obrigações da contratante

* Limpeza do terreno de forma a permitir entrada de veículo de carga;* Locação planialtimétrica dos furos;
e Fomecer uma planta do terreno em arquivo CAD;

4 - Condições Gerais

A realização do serviço depende de agendamento prévio.
Furos em locais de difícil acesso poderão não ser executados.
Cobrança mínima por cada furo: 10m
Metro adicional de sondagem R$ 100,00
Dados bancários: Banco do Brasil - Agência 1233-5 - Conta nº 124047-1
PIX: 04.214.831/0001-17 - Tecnosenge Ltda.

ADINOUNONO NO DONA Tama mm ID 41m



TECNOSENGE TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA e ita
| Rua Dr. Abelardo Pontes Lima, 499 Gruta de Lourdes MACEIÓ-AL 57052-695 ($ os A

http:/ANww.tecnosenge.com.br E faES j

Emissão: 12/09/2023 PROPOSTA COMERCIAL K —P734/2023
vã Bei /5 - Vigência e validade E Pd

Esta proposta é válida até o dia 12/10/2023

Os preços e condições desta proposta serão mantidos por 3 meses contadosa partir da data de aceitação da mesma e,após decorrido este prazo, corrigidos pela variação do INCC acumulado no período

6 - Rescisão

O presente compromisso poderá ser rescindido unilateralmente por qualquer das partes, ou em comum acordo, desde quecomunicado anteriormente ao início dos serviços ou apósa quitação do pagamento dos serviços já realizados.

7 - Termo de aceitação da proposta e contratação do serviço

As partes aceitam e se comprometem a cumprir os termos deste documento e elegem o foro da comarca de Maceió, estadode Alagoas, como sendo o único competente para conhecer e dirimir litígios surgidos direta ou indiretamente da execução do
presente.

Contratante
Contratada

COMISSAO REGIONAL DE OBRAS DA 7 REGIAO
MILITAR

CNPJ: 09.547.347/0001-23
TECNOSENGE

CNPJ 04.214.831/0001-17

ADVUNDUDONO NOM NA Tama meses NONO um



Tec Solo EdEeaMS SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA q /

CNPJ: 21.515.821.0001-30 Na 2RUA GAL. MENA BARRETO NRO 205
CORDEIRO, RECIFE — PE
CEP 50731-060

PROPOSTA TECNICA E COMERCIAL
TEC 760/23

CONTRATANTE: Comissão Regional de Obras da 7º Região Militar (CRO7)
LOCAL DO SERVIÇO: Pitanguinha, Maceió — AL.

A/C: Renato Arruda

Rua General Mena Barreto Nr.205-Cordeiro-Recife-PE - CEP:50.731-060
FONES:8132274780/991805024/988015824 CNPJ: 21.515.821.0001-30

EMAILS: tecsolope | (W gmail.com / edeziotecsolo77(a) gmail.com



MS SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA &. REG
CNPJ: 21.515.821.0001-30 SaRUA GAL. MENA BARRETO NRO 205
CORDEIRO, RECIFE — PE
CEP 50731-060

Recife, 11 de Setembro de 2023

PROPOSTA Nº 760/22

A/C: Renato Arruda

INTERESSADO: Comissão Regional de Obras da 7º Região Militar (CRO7)

SERVIÇO: Sondagem a Percussão tipo SPT
A MS SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA CNP) 21.515.821.0001-30 com sede na Rua.
General Mena Barreto, N: 205, Cordeiro, Recife — PE através de seu diretor Edezio Felipe
de barros Melo, inscrito no CREA sob o n233643 D/PE, vem através desta apresenta
orçamento para execução de Sondagem a Percussão tipo SPT.

1. OBJETO DO ESTUDO
Execução de 16,00 furos de Sondagem a Percussão tipo SPT, visando a execução dos
Projetos.

2. METODOLOGIA
A sondagem SPT e um tipo de Sondagem que visa caracterizar o solo que servirá como
parte de um elemento de fundação de uma edificação
O ensaio SPT e um método de investigação e reconhecimento do solo que fornece
informações sobre a compacidade e consistência de suas camadas constituintes do
mesmo
Ela permite identificar a capacidade de carga suportada pelo solo e esse fator e utilizado
pelos engenheiros no dimensionamento da fundação de determinada construção
Além desses parâmetros, existem outras informações que a sondagem a percussão
fornece.
1. Nível do lençol freático
2. Tipo de solo encontrado em suas diversas camadas investigadas
A coleta das amostras será efetuada através do Amostrador Raymand.

Rua General Mena Barreto Nr.205-Cordeiro-Recife-PE - CEP:50.731-060
FONES:8132274780/991805024/988015824 CNPJ: 21.515.821.0001-30

EMAILS: tecsolopel (gmail.com / edeziotecsolo77(a gmail.com
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a ARoMS SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA RáCNPJ: 21.515.821.0001-30 “a
RUA GAL. MENA BARRETO NRO 205
CORDEIRO,RECIFE — PE
CEP 50731-060

3. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
A obtenção do nível de água (N.A) ocorrerá 24hs após a execução da sondagem, podendo
o mesmo posteriormente variar.
Quando for necessária uma definição mais precisa da posição do nível de água, as
informações das sondagens devem ser complementadas por sistemas especiais de
observação do N.A, por meio de poços ou tubos piezométricos.

Quantidade de furos:

Conforme norma complementar NBR 8036, deverá ser executado no mínimo 2,0 furos, se
a área for maior que 300m2 temos que adicionar 01,00 furo para cada 200m2 de área
construída, sempre considerando o mínimo de 02,00 furos, se a área construída for de
1.200m2 até 2.400m2 de área construída temos que dividir toda a área por 400m2.
A profundidade mínima cobrada por furo, independente da formação geológica
encontrada será de 8,45m.
O relatório final dos serviços será entregue em PDF via WHATSAPP OU EMAIL, conforme
prefira o cliente.
Se desejar também poderá obter a via física, devendo para isso, vir buscar a mesma em
nosso escritório situado a RUA GENERAL MENA BARRETO, NR. 205, CORDEIRO, RECIFE-
PE, sem custos extras.
Os resultados ficarão disponíveis em até 72hs após a finalização dos Serviços em Campo,
podendo este prazo ser menor ou maior dependendo da demanda no momento.
Ao receber os trabalhos em formato digital, o cliente terá 7 dias para solicitar
esclarecimentos e aprovar a emissão da nota fiscal.
Decorrido o referido prazo, a TecSolo poderá considerar os trabalhos encerrados e emitir
a fatura para pagamento.
Após a aprovação da proposta, os serviços contratados serão agendados mediante o
comprovante de pagamento de 50% dos valores pelo contratante.

4. HONORÁRIOS:
Os honorários profissionais para a execução dos Serviços, abrangendo todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) correspondem a R$
15.881,98 (Quinze Mil Oitocentos e Oitenta e Um Reais e Noventa e Oito Centavos).

5. SIMULAÇÃO DE VALORES

Rua General Mena Barreto Nr.205-Cordeiro-Recife-PE - CEP:50.731-060
FONES:8132274780/991805024/988015824 CNPJ: 21.515.821.0001-30

EMAILS: tecsolopel (W gmail.com / edeziotecsolo77(M gmail.com
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RUA GAL. MENA BARRETO NRO 205
CORDEIRO, RECIFE — PE
CEP 50731-060

ITEM | DESCRIÇÃO VALOR
Sondagem a percussão tipo SPT R$ 89,90 (por metro) x 08,45|R$ 12.154,48 |

01 metros perfurado x 16,00 furos

Mobilização de equipamento e pessoal (incluindo alimentação e R$ 3.727,5002|| estadia, se por algum motivo necessário).

ás
Locação dos furos (se necessário) x 20,00 x 16,00 furos RS 00,00

e Relatório RS 00,00 |

04
e Planta de situação dos furos;

e Cota da boca do furo; |

|

e Perfil de cada sondagem com as cotas de onde foram |

retiradas as amostras; |

e Classificação tato visual das diversas camadas encontradas
no solo

|

e Os níveis do terreno e do lençol freático

Total R$ 15.881,9805

6. PAGAMENTO:
50% NO ACEITE PARA MOBILIZAÇÃO DA EQUIPE
50% NA ENTREGA DO RELATORIO

7. CHAVE PIX
O cliente poderá realizar o pagamento em uma das chaves pix abaixo:

Banco: Santander
Chave PIX: 81-98532-0801
Favorecido: MS Serviços de Sondagens

Banco: Itaú
Chave PIX: efbmtecsolo2 (Ogmail.com

Rua General Mena Barreto Nr.205-Cordeiro-Recife-PE - CEP:50.731-060
FONES:8132274780/991805024/988015824 CNPJ: 21.515.821.0001-30

EMAILS: tecsolope (W gmail.com / edeziotecsolo77(A gmail.com



MS SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA
àACNPJ: 21.515.821.0001-30

RUA GAL. MENA BARRETO NRO 205
CORDEIRO, RECIFE — PE
CEP 50731-060

Favorecido: MS Serviços de Sondagens

8. METODOS DE PAGAMENTO ALTERNATIVOS:
Também aceitamos comoforma de pagamento:
TED/DOC
Boleto
Cartão de Credito: em2x sem juros (acréscimo) ou até 12x com juros (acréscimo da
maquina).

9. DADOS BANCÁRIOS (SE NECESSARIO)
Banco: Santander
Agencia: 1601
Conta: 13000235-4
Favorecido: Ms Serviços de Sondagens

10. ART do Crea
O boleto será emitido pela Tecsolo, mas o mesmo será pago pelo cliente, normalmente
custa R$ 88,78.

11. DISPONIBILIDADE PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
a partir de 25/09/2023 ou a combinar.

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

Rua General Mena Barreto Nr.205-Cordeiro-Recife-PE - CEP:50.731-060
FONES:8132274780/991805024/988015824 CNPJ: 21.515.821.0001-30

EMAILS: tecsolope 1 (gmail.com / edeziotecsolo77(a gmail.com



EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7º RM/7" DE- 10º Bda Inf Mtz

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução
Normativa nº 65/2021 — SEGES/ME.

1. Objeto: Contratação de serviço de execução de sondagem geotécnica de simples reconhe-
cimento de solo tipo SPT, para a obra de construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado (59º BI Mtz)

2. Período de realização: de novembro a dezembro de 2023.

3. Metodologia aplicada: o valor de referência foi aferido por meio de:

(x) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra:

4. Fontes de pesquisa

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º da
IN 73/2020 — SEGES/ME:

( ) 1 - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br).

Justificativa: devido às especificidades técnicas do serviço solicitado, não foi possível sua
utilização.

( ) H - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório.

Justificativa: devido às especificidades técnicas do serviço solicitado, não foi identificado
em licitações realizadas por órgãos públicos pelo portal de Compras Governamentais.

() III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso.

Justificativa: devido às especificidades técnicas do serviço solicitado, foi optado a
realização da pesquisa de acordo comoinciso IV do art. 5º da IN 73/2020.

(X) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório:



ro ”
Item|Descrição do serviço Qtd Unid l 2 3 k Valor ando

= TEmédiov Rir. /

N /Execução da sondagem aEE : und (16
geotécnica de simples

; furos +reconhecimento de solo seintário
] tipo SPT para a obra de iene di R$ 17.000,00|R$ 21.800,00|R$ 15.881,98|R$ 18.227,33

construção do Próprio iiNacional Residencial
PNR do 59º BI Mtz

TOTAL POR EMPRESA R$ 17.000,00|R$ 21.800,00|R$ 15.881,98|R$ 18.227,33

5. Análise da pesquisa
Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum

resultado de pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou metodologia para que
motivou), chegou-se ao:

Item Preço de Referência
01 R$ 18.227,33 (dozoito mil duzendo e vinte e sete reais e

trinta e três centavos)

6. Anexos: À documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Maceió-AL, 02 de outubro de 2023.

goubr
Documento assinado digitalmente

LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Data: 20/10/2023 11:16:53-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

LARISSA FERNANDESDE OLIVEIRA CAVALCANTE- SC
Membro da equipe de planejamento da contratação
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1. Informações Básicas
Número do processo: 64106010936202348

2. Introdução
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo
em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de
realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente
delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado,
resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam
assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida e o levantamento dos
elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico.

3. Objeto

Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de
construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º
BIMtz)

4. Descrição da necessidade

A necessidade da contratação se evidencia na necessidade do estudo de solo a fim de elaborar de
forma precisa os projetos de estrutura e de fundações para a construção de dois prédiosresidenciais de 03 andares a fim de atender os militares do 59º BI Mtz.
Os serviços são considerados serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual, pois enquadram-se na classificação nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Lei
14.133, de 2021, inciso XVIII, a) aqueles realizados em trabalhos relativos a: a) estudos
técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos.

A memória de cálculo foi anexada a este documento e resume a necessidade da contratação e a
descrição da solução.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
: LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE-Almoxarifado

SC
Almoxarifado EUGÊNIO FELIPE DASILVA - 3º Sgt

Ide5
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6. Descrição dos Requisitos da Contratação a aa
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima
mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação
contratual para além da vigência prevista.

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos
para sua satisfação, tais como: liberações da área para entrada da equipe.

A empresa deverá realizar os serviços listados em planilha orçamentária a ser realizada em
momento oportuno, em fase posterior à elaboração do Estudo Preliminar.

Os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade devem ser adotados: utilização de materiais
que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de
manutenção; comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço;
priorização do emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para execução, conservação e operação das obras públicas; e observação das diretrizes,
critérios e procedimentos necessários para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente —
CONAMAe Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.

7. Levantamento de Mercado
Foram analisadas as contratações efetuadas nas organizações militares da 7º Região Militar,
onde se verificou que foi utilizada a seguinte metodologia para a referida contratação: realizar a
dispensa de contratação, realizar uma contratação através de registro de preços e realizar o
serviço de forma direta, com o apoio de batalhões de engenharia.

Após a análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução de realizar a
dispensa de contratação.

8. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada para o serviço de sondagem geotécnica de simples
reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de construção do Próprio Nacional Residencial

PNRdo 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, no prazo estimado de 30 dias.

Será realizada a execução dos furos e a elaboração do relatório, conforme projeto básico a serelaborado em fase posterior à elaboração do estudo preliminar.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
A quantidade de furos estimada somam 16 furos,a fim de atender as áreas a serem construídas.

Os quantitativos e a memória de cálculo dos serviços serão listados juntamente com a planilha
orçamentária, a ser elaborado em momento posterior à elaboração do Estudo Preliminar.
A estimativa das quantidades encontra-se anexa a este documento. Z
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[raso
N
ser aRifa
a,a,10. Estimativa do Valor da Contratação e

Valor (R$): 18.227,33

Com base no orçamento estimativo anexo, verificou-se que o valor estimado da referida
contratação é de R$ 18.227,33 (dezoito mil e duzentos e vinte e sete reais e trinta e três
centavos).

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão atender ao
princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
devendo ser considerados: a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários
contratos frente às vantagens da redução de custos e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

Logo, depreende-se que a regra do parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a
própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica
para sua adoção.

Esclarecido o comando legal, é o caso de volver-se aos fatos em exame. Em uma avaliação mais
acurada constata-se de forma indubitável, que há fundamentos de ordem técnica e econômica
para a realização de somente uma licitação.
Casoseja adotado o parcelamento da licitação, por exemplo,várias empresas realizando diversos
serviços dentro do pavilhão, haverá comprometimento nos seguintes aspectos:

* Problemas com interferência logística entre os serviços, porque são realizados ao mesmo
tempo e no mesmo local;

* Problemas relacionados à garantia dos serviços, uma vez que várias empresas serão
responsáveis por serviços separados no mesmo local;

* Poderá não haver coordenação técnica para execução dos serviços por várias empresas.Uma única empresa conseguirá coordenar os serviços e entregar no tempo previsto no
cronograma.

Pelos motivos expostos o parcelamento do objeto da presente licitação não é viável.
Assim sendo,a licitação deverá ocorrer com o objetivo de contratar uma empresa para executar
todos os serviços a serem listados posteriormente no Projeto Básico/Termo de Referência.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contrataçãodesta demanda.

A
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13E Fis. s

,

te rdA presente contratação encontra respaldo institucional conforme Previsão de Recurso
Orçamentário nº 2029/2023.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Com a adoção da solução pretendida, o serviço deverá apresentar o relatório de sondagem do
solo para posterior elaboração dos projetos de construção dos prédios residenciais.

15. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbram necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser
contratada e o objeto.

A CRO/7 possui ambientes adequados para elaboração do projeto em tela, com pessoal e meios
disponíveis para a sua elaboração.

Os servidores que realizarão as etapas da contratação estão capacitados, porém, deverão semprerealizar cursos de capacitação nas áreas de licitação; confecção de projetos básicos; fiscalização
de obra e programas utilizados na elaboração do projeto básico. Palestras com orientações sobre
fiscalização, elaboração de projetos básicos e licitações deverão ser ministradas para os novos
integrantes de cada seção.

16. Possíveis Impactos Ambientais
A futura contratação não necessita de licenciamento ambiental, conforme prescreve a Lei nº
6.938/81 e Resoluções do CONAMAnº 001/86; nº 237/97 e nº 273/2000.

A destinação dos resíduos, da construção civil, deverá observar as diretrizes, critérios e
procedimentos estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMAe Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.

A contratação também requer que a contratada exerça práticas de sustentabilidade, conforme
disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União.

17. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possíveltecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.
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FL . .s ces18. Responsáveis Ç —SMO ;
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº-H0.543;
de 13 de novembro de 2020.

EUGENIO FELIPE DA SILVA
Membro da comissão de contratação

Documento assinado digitalmente

;
1» LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTI

*

Data: 20/10/2023 11:16:53-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Membro da comissão de contratação

Documento assinado digitalmente
ws EUGENIO FELIPE DA SILVA

Data: 23/10/2023 09:54:06-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br LÊ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

MAPA DE RISCOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2023
(Processo Administrativo n.º 64106.009691/2023-14)

Objeto: Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra
de construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º
BIMtz)

FASE: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
RISCO: Edital reprovado pela CJU
Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média () Alta
Impacto: ( ) Baixa (x) Média () Alta
Dano: Atraso na publicação da licitação.
Ação Preventiva Responsável
Realizar revisões; eo dos integrantes da SALC e atender os SALCdo 59º BIMtmodelos e recomendações da CJU.
Ação de contingência Responsável
Adequar rapidamente o Edital atendendo as observações do relatório |SALC do 59º BIMtz e
da CJU. orçamento.

FASE: LICITAÇÃO
RISCO: Licitação deserta
Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média () Alta
Impacto: (x) Baixa ( ) Média () Alta
Dano: Relançar o Edital e possibilidade de perder o crédito.
Ação Preventiva Responsável
Verificar se a qualificação técnica está restritiva ou o orçamento|Chefe da Seção técnica:
encontra-se abaixo do preço de mercado. Chefe da CPL.
Ação de contingência Responsável
Adequar a qualificação técnica ou o orçamento; e verificar junto a
CJU a possibilidade de nova publicação ou necessidade de nova|Orçamentista
análise.

MAPA DE RISCOS
59º BI Mtz



RISCO: Todas as propostas com erros. NA,Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média () Alta Da asd
Impacto: ( ) Baixa (x) Média () Alta
Dano: Atraso no empenho do crédito.
Ação Preventiva Responsável
Realizar palestras com as empresas orientando como apresentar as
propostas e o que será cobrado no Edital.

Chefe da SALC e Chefe da
SEC TEC

Ação de contingência Responsável
Escoimar as propostas ou verificar a possibilidade da 1º colocada CPLcorrigir o erro, atendendo assim o princípio da Economicidade.

RISCO: Impugnação do Edital
Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média () Alta
Impacto: ( ) Baixa (x) Média () Alta
Dano: Anulação da licitação e perda do crédito.
Ação Preventiva Responsável
Realizar revisões; treinamento dos integrantes da SALC e atender os
modelos e recomendações da CJU e normas vigentes.

Chefe da SALC e Equipe
de projeto

Ação de contingência Responsável
Analisar a impugnação verificando seu mérito,
impugnação ou anular o certame.

responder a Chefe da
Orçamentista

SALC;

FASE: DURANTE A EXECUÇÃO DO SERVIÇO
RISCO: Interferência da OM beneficiada no serviço
Probabilidade: ( ) Baixa ( X) Média () Alta
Impacto: ( ) Baixa (X) Média () Alta
Dano: Aumentar o prazo de execução do serviço.
Ação Preventiva Responsável
O Fiscal de contrato deverá realizar reuniões com o Fiscal
Administrativo da OM beneficiada. Fiscal de Contrato

Ação de contingência Responsável
O Fiscal de contrato deverá solicitar aditivo de prazo. Fiscal de Contrato

RISCO: Mudanças de quantitativos e serviços após o início do serviço.
Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média () Alta
Impacto: ( ) Baixa (x) Média () Alta
Dano: Atraso na execução início do serviço.
Ação Preventiva Responsável
Acompanhar a evolução do serviço, prevendo possíveis aditivos
futuros. Elaborar a PCVA do aditivo. Fiscal Técnico

MAPA DE RISCOS
59º BIMtz



goMO
Ação de contingência Responsável * ds

e o . Fiscal de Contrato; e;Fiscal|Solicitar aditivo de serviço. o nt Rita À

Técnico. NO /
Recife, 02 de outubro de 2023.

Responsável:

Conforme $ 5º do Art. 38 da IN SGD/ MEnº 1. De 2019, o Mapa de Gerenciamento de
Riscos segue assinado pela equipe de planejamento da contratação.

EUGÊNIO FELIPE DA SILVA — 3º Sgt
Membro da Eqp de Planejamento da Contratação

Documento assinado digitalmente

o LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTI
» Data: 20/10/2023 11:16:53-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE - SC
Membro da Eqgp de Planejamento da Contratação

Documento assinado digitalmente

p» EUGENIO FELIPE DA SILVA
Data: 23/10/2023 09:56:52-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

MAPA DE RISCOS
59º BIMtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7º DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS

1. Declaro, para todososfins de direito, que realizei pesquisa de preços para futura contra-
tação de serviços deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado
nos ditames do artigo 3º, da Instrução Normativa nº 65/2021.

2. A consulta não foi realizada no painel de preços, tendo em vista a particularidade do
serviço. Nesse sentido, optou-se pela pesquisa junta aos fornecedores em atendendimento ao parâ-
metro de pesquisa do inciso IV,art. 5º da IN 73/20.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas
médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência,
representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Assim, afirmo que me responsabilizo pelo levantamento dos preços a mim apresentados,
de acordo com a descrição correta dosserviços desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pela auxiliar
da Fiscalização Administrativa, pelo valor usualmente praticado pelo mercado.

Maceió-AL, 02 de outubro de 2023.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



AeeMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fundamentado no Art. 105, caput. e Art. 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO haver
Previsão de Recurso Orçamentário (PRO) para execução da sondagem geotécnica de simples
reconhecimento, a fim de atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.
conforme PRO nº 2029/2023, do Departamento de Engenharia e Construção.

Maceió — AL, 02 de outubro de 2023.

Em

UNES LOPES- Maj
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7' DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu, ELTON NUNES LOPES, atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, decla-
ro, que a despesa objeto da Dispensa Eletrônica nº|/2023, preenche os requisitos exigidos
pela Lei Complementar nº 101/2000, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do
incisos 1 e II, do Art. 16, de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira comalei orça-
mentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Maceió - AL, 02 de outubro de 2023.

NUNES LOPES - Maj
Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



EAMINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DECLARAÇÃODE ATIVIDADE DE CUSTEIO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº|/2023

Declaro que:

l. A natureza da atividade a ser contratada NÃO constitui atividade de custeio, conforme
artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da assinatura do
contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente, nos termos do do artigo
3º da citada Portaria, conforme os limites previstos na legislação.

2. O 82º, do Art. 4º da Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro de 2020, delega com-
petência aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os contratos com valores
inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

3. Será assegurada a preferência na contratação, nos termos do disposto nos Art. 13 e do
Art. 22 ao 27 da Lei nº 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Referência
definitivo, bem como no instrumento convocatório.

Maceió-AL, 02 de outubro de 2023.



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7º DE - 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº /2023
NUP Nº 64106.009691/2023-14

OBJETO
DESPACHO DE APROVAÇÃODO PROJETO BÁSICO

A Comissão Regional de Obras da 7º Região Militar (CRO/7) não possui em seus quadros
Recursos Humanos suficientes para executar diretamente o serviço de engenharia; cabe a esta
Administração, pela sua atividade fim, proceder a elaboração de Projeto Básico a fim de
proporcionar as condições legais e ideais para a contratação de empresa que atue no ramo do objeto.
A análise para realização do serviço de engenharia em questão é baseada em cima da descrição feita
no Projeto Básico, assinado pelo CAP QEM JOÃO ANTÔNIO PORTO GONÇALVES,
Engenheiro Eletricista, CREA RNP 2015133562.

|. O Projeto Básico descreve com objetividade e clareza suficiente, todas as etapas a serem
executadas para o serviço de execução de sondagem geotécnica de simples reconhecimento de
solo tipo SPT para a obra de construção de PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado,
citando os procedimentos corretos e adequados a serem seguidos na execução dos trabalhos
pertinentes, a apreciação antecipada sobre os projetos a serem empregados, a importância da
especificação adequada dos materiais assim como da qualidade dos mesmos, as responsabilidades
do contratante e do contratado, a legislação ambiental a ser obedecida e as normas de segurança.

2. Para obtenção do valor médio para a contratação, atentando para o critério de
aceitabilidade de preços estabelecidos pelo art. 125 da Lei nº 12.465/2012 (LDO/2012), esta
Comissão utiliza o Sistema ORÇAFASCIO para elaboração de orçamentos. Foram utilizadas
cotações para a contratação do serviço.

3. Não obstante, confirmo que o Projeto Básico fora elaborado por técnicos com registro
nos respectivos órgãos de classe, estando o mesmo devidamente adequado por possuir os
elementos necessários e suficientes para caracterizar a obra, pois, desta forma, assegura viabilidade
técnica, informa a fonte que deu origem ao valor de referência, cobra as normas previstas em
relação ao controle ambiental, adotando também os procedimentos devidosa utilização dos resíduos
da construção civil e as normas de segurança NBR 5410 a serem utilizadas.

4. Pelos dados existentes no Projeto Básico, constata-se a obediência às legislações
vigentes no tocante ao controle ambiental, normas de segurança do trabalho, administração do
serviço, fiscalização, qualidade dos materiais, deveres do contratante e do contratado e o impacto

e
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

Nome: ELTON NUNES LOPES
Cargo: Ordenador de Despesas substituto do 59º BIMTz
NUP nº 64106.010936/2023-48 — 59º BI Mtz

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas dosítio eletrônico da
CJU no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/consultoria-geral-da-uniao-1/modelos-
de-convenios-licitacoes-e-contratos/modelos-de-licitacoes-e contratos/compras-pregao-eletronico e
que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali disponíveis, tendo rubricado todas as páginas
dos documentos conforme estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral
da União — Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e que a instrução processual foi de-
vidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima
apontado (havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

DECLAROque incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:
- Aviso de Dispensa Eletrônica (x)
- Contrato (x)
- Projeto Básico (x)
- Outra ( ), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO,outrossim, que suprimi os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta
de:
- Aviso de Dispensa Eletrônica (x): 6.6.1, 6.10.2.2. 7.8. 8,9, 10.12.2 e 10.124.
- Contrato (x): 3.2, 9.24, 9.25, 9.26, 9.48 e 9.49.
- Projeto Básico (x): 5.1, 5.3, 10, 12.47, 12.48, 12.49 e 16.1.1.
- Outra( ), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO que incluí cláusula específica na minuta de:
- Edital ()
- Contrato ( )
- Termo de Referência ( )
- Outra (), pelos motivos a seguir expostos:

DECLARO,ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Maceió-AL, 02 de outubro de 2023.

ELT NUNES LOPES — Maj
Orderíador

dé
Despesas do 59º BI Mtz
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CONTRATANTE (UASG)
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO(160004)

OBJETO
Contratação de serviços de sondagem geotécnica

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 18.227,33

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08h até 18h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço global

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº F15./2033L

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(1º BC/1839)
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº  /2023
(Processo Administrativo n.º 64106.010936/2023-48 )

Torna-se público que o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio do Setor de
Material, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 18:00
Link: https://compras.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para execução da sondagem
geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de construção dos
Próprios Nacionais Residenciais (PNR) do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º
BIMtz), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 (SUPRESSÃO)
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal — Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.
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3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente

du
por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para o item 1, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bensa ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entresi;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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33.32. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.3.5. sociedades cooperativas.
3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

44.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Seo regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6.  Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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as”ÉE 53)AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA/No ”“OB4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do amddisposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico Prieto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termôs;-bem 4
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as
como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observadoodisposto nos881ºao 3º do art. 4º. da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor,
ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema. respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimoentre lances previsto neste aviso.

AI21.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.2.O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superiora lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3.O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão
ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

Se FASE DE LANCES
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
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5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar-lances 4
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.
5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta
é de 1% (um por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximoou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos
autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou
ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando
necessários.
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6.3.1. (SUPRESSÃO) p AP6.3.2. O envio da proposta deverá ser realizado em até 3 (três) horas, podendoeste
prazo ser prorrogado mediante solicitação formal da empresa no “e-mail
licitacao59bimtz(MD gmail.com ou a cargo do pregoeiro. Será desclassificado o fornecedorque
não encaminhar a proposta no prazo estipulado, sendo convocado o 2º colocado, que terá
igual período para envio da proposta.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF;
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https://Awww .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429,de 1992.
6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 82º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.7.  Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETANº —2023 À
6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente, preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços ds-Tigaenos e;salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório'da1dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o
critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração,
para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, $3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o
critério de aceitabilidade de preços será:

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.
6.10.2.2. (SUPRESSÃO)
6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
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6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será aa fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. HE /

7. HABILITAÇÃO E E.ia
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a

70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor
mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,
a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF,
o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, 4 3º. da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de (CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Seo fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. (SUPRESSÃO)
7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa. sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
E (SUPRESSÃO)
9. (SUPRESSÃO)
10. CONTRATAÇÃO
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETANO 2023 N
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, sgrá firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. A
BISA10.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da datafaEe sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

10.2.2.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133. de 2021, quais sejam:
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justificado;
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA'NS-—2023
TATO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: «OQ
JA di OLE, Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa”

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conliio-entre ôs
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

HIST. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

nãose justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa conforme os termos especificados no inciso II, do item 21.7, do Projeto

Básico.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens
11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. 879).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º):
11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.11. as peculiaridades do caso concreto;
11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;
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boAVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nºs..2023"
11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,lcnormase.orientações dos órgãos de controle. - RUBR

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 202; ou em”
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos. o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções porele aplicadas.
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma doart. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
12.1.1. republicar o presente aviso com uma novadata;
12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

1242.1, No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
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nEs
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS /7
| (CRO1/72 RM- 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

PROJETO BÁSICO
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº /2023
(Processo Nº 64106.010936/2023-48)

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução da sondagem
geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de
construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º BatalhãodeInfantaria Motorizado (59º BIMtz), conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos:
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no
anexo do Projeto básico.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada
por Preço Global.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 60 (sessenta) dias, não sendo
prorrogável na forma do art. 57, Il, da Lei de Licitações.
1.6. O prazo de execução é de 30 (trinta) dias.

Es JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

24. A justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto
Básico.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. O serviço de sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo
tipo SPT, consiste na realização de furos em solo para realizar estudos de
reconhecimento de camadas para elaborar projetos de fundação, conforme
detalhado no Estudo Preliminar.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Projeto Básico — Obra e Serviço de Engenharia (não comum)
Atualização: Setembro/2021
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4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado roadseDispensa de
licitação. A. lia -4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do

Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Conforme Estudos Técnicos Preliminares, os requisitos da contratação estão definidos no

Apêndice | do Projeto Básico,osrequisitos

da-contratação

abrangem-o-seguinte:
5.1.1. |... (requisitos-necessários para-o-atendimento-da-necessidade)

5.1.2. —(contrato-de-escopo)

Ga: itó ri j

5.1.4.

5.1.5.

(JUSTIFICATIVA: SUPRESSÃO: Todos os requisitos da contratação estão detalhados nos
Estudos Técnicos Preliminares, Apêndice | do Projeto Básico)

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para
celebração do contrato.

5.3. A-guantidade-estim

(JUSTIFICATIVA DA SUPRESSÃO: Não há necessidade de deslocamentos nem hospedagem
prévia, uma vez que todo o escopo definido no projeto básico de engenharia permite a
compressão da etapa de contratação do serviço.)

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, por se tratar de uma dispensa

de licitação.
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7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO y
Praça

8

a
7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria no local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda à quinta das 9:00h às 12:00h e 13:00h às 16:00h e na sexta-feira das
7:30h às 12:00h. O agendamento deve ser efetuado presencialmenteepreviamente
com a Fiscalização Administrativa do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-
se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

f.2;1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações
relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta.

7.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações
de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendoa licitante vencedora assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. Será emitido uma ordem de serviço de execução.

81:11. A empresa terá 30 (trinta) dias para realizar os 16 (dezesseis)
furos de sondagem e entregar um relatório da atividade com os
respectivos números de golpes por camada.

8.1.2. A CONTRATADA terá no máximo 30 (trinta) dias para sanar todas as
pendências (totalizando 60 dias de contrato).

8.1.3. Após a conclusão de todas as observações, será lavrado um Termo de
Recebimento Definitivo, que deverá ser assinado pelo Fiscal de Contrato, Fiscal
Administrativo da OM onde está sendo realizado o objeto e o representante da
CONTRATADA.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
previstas nos anexos deste Projeto básico, promovendo sua substituição quando
necessário:
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11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar “nas"“empresas
Contratadas; e cá
116:3- promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado: e
11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

Tdi Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada:

11.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

11.10.14. “as built”, elaborado pelo responsável por sua execução;
11.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

11.10.3.|laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

11.10.4.|carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

11.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da
obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

11.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Tal. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto básico e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecere utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;
12.2) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos:

12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, a
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;
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12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos to objetoa ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor: : /ia A

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
Contratante;

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentosrelativos à execução do empreendimento.

S211 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

12.12; Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12:18. Promovera organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.

12.14. Conduzir os trabalhos cem estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12:15: Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; o
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a12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reservade cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.19. Guardarsigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

12:24: Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

12:22, Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normase legislação;

12.28. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a"e
“bp”, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

12.23.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

12.23.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,
sob pena de multa, sem prejuízo das sançõescivis e penais cabíveis.

12.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
12:26. Manter os empregadosnos horários predeterminados pela Contratante;

12.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

12:27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

12.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

12.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do
órgão;

12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
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IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivas Certificados
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso Il, da Lei nº 6.938, de1981, e
Instrução Normativa IBAMA nº 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;

12.40.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria nº 253, de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

12.40.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território
estadual.

12.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, 88 2º e 3º,
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

12.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;
12.41.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de
05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no
que couber, aos seguintes procedimentos:

12.41.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhadosaaterros de resíduos classe A de reservação de material para usos futuros;

12.41.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

12.41.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados

em conformidade com as normas técnicas específicas;
12.41.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em
conformidade com as normas técnicas específicas.

12.41.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas;
12.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte
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de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência BrasifadoisTécnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115e 15.116-de 2004. /

12.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

12.42.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que
libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de
acordo com o poluente e o tipo de fonte;

12.42.22. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de
Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos
termos da Resolução CONAMA nº 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
12.42.3. Nos termos do artigo 4º, 8 3º, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os
custos correspondentes;

12.48. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição,
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

12.44, Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;
12.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental
de Operação, etc.);

12.46. No caso de execução de obras:

12.46.1.Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

12.46.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, haverá retenção do pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por
parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante
efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato;

12.46.2.Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações
estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.
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|13. DA SUBCONTRATAÇÃO de
RrUaOA

13:1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. a
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que
serão exercidospor um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.2, O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
15:38. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Projeto Básico.
15.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos
no 8 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

15.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos 8% 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

187. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666,
de 1993.

15.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
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EaD15.9; A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução

do
objeto. |

15.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 6
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

told. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

15.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15:13: A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

15.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
15415. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dosserviços.
15.16. No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização:

15:47. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na
execução da obra, em especial, quanto:

15.18. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;

15.19. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;
15.20. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for

devido;
1521. aos depósitos do FGTS; e
15:22. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato.
15.23. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as

contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por
meio da apresentação de extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus
extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise de
extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;

15.24. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade
no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS;

15.24.1.somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução
Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela
subcontratada.

15.25. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

15.26. Conhecero inteiro teor do Contrato, inclusive as especificações contratadas e demais
características do objeto (bem ou serviço), e seus eventuais aditivos;
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16:27. Conhecer suas atribuições para o exercício das atividades de fiscatzdção;DF15.28. Assegurar-se do cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas com
qualidade e em respeito à legislação vigente;

15.29. Acompanhar rotineiramente a execução dos serviços contratados, de forma a atuar
tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados;

15.30. Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe foram
designadas aos respectivos responsáveis;

15.31. Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles
casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada;

15.32. Atuar em tempo hábil na solução dos problemas que porventura venham a ocorrer ao
longo da execução contratual;

15.33. Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de
documentos e correspondente numeração das páginas do processo;

15.34. Indicar, em nota técnica, a necessidade de eventuais descontos a serem realizados
no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas que porventura vierem a ocorrer;

15.35. Verificar se os comprovantes de pagamento e saldo de Nota de Empenho foram
juntados aos respectivos processos.

15.36. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

15:97: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO
16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.1.1.

(JUSTIFICATIVA DE SUPRESSÃO do item acima por não utilizar o IMR para execução de
obras de engenharia.).

16.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

16.3. Nos termosdo item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.3.1. não produziu os resultados acordados;
16.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;

14

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Projeto Básico — Obra e Serviço de Engenharia (não comum)
Atualização: Setembro/2021



Q À
5 tia

E À

ta FS -—

pç| EBPts+ “1 BC rua "= Rib 416.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a. execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada r

16.4. As reuniões serão realizadas e formalizadas por meio de atas.
16.5. Serão medidos os serviços EXECUTADOS, na integra, de acordo com o

respectivo item no orçamento e o previsto neste Projeto Básico. Materiais estocados e
quaisquer outras garantias e/ou comprovações de que o serviço será executado NÃO
servirão de subsídios para medição de etapas de obra.

16.6. Para a solicitação de cada medição, a Contratada deverá apresentar:

16:7. Regularidade do SICAF e de todos os impostos e taxas, em todas as esferas,
Municipal, Estadual e Federal;

16.8. GFIP/SEFIP;
16.9. Relação de funcionários, atualizada, envolvidos na obra;
16.10. Carteira de Trabalho e Guia de Previdência Social (GPS) de todos os envolvidos na

obra, bem como suas respectivas folhas de pagamento (cópia);
16.11. FGTS e comprovante de pagamento;
16.12. Declaração da CEI;
16.13. Diário de Obras em dia, preenchido corretamente.

16.14.Naprimeiramedição,
alémdadocumentaçãosupracitada,aCONTRATADA

inda d
: tar:

16.15.
16.16.

16.17.
apresentar:

16.18.
16.19.

conservação:
16.20.

Todas-as
pendências verificadaspelaFISCALIZAÇÃO -devidamente-sanadas-

16.21. Segurança do trabalho:

16.22. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes previstas na Norma de Condições e
Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, da Secretaria de Segurança e Saúde
no Trabalho do Ministério do Trabalho (SSST/MTb), na sua versão mais atualizada, e as
recomendações da Fiscalização da Delegacia Regional do Trabalho.

16.23. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção
individuais (capacete, protetores faciais, óculos de segurança contra impactos/radiações,
luvas, botas de borracha, calçados de couro, cintos de segurança e outros).

16.24. Quando a CONTRATADA possuir 20 (vinte) ou mais operários trabalhando na obra,
ela deverá apresentar o PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho), com
o cronograma de implantação das medidas preventivas a serem definidas, sendo elaborado
por profissional habilitado (técnico ou engenheiro de segurança do trabalho).

16.25. A CONTRATADA deverá fornecer e exigir a aplicação dos equipamentos de proteção
coletiva (cone de sinalização, fita de sinalização, grade metálica dobrável, sinalizador estrobo,
banqueta isolante, manta isolante, cobertura isolante).

16.26. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por qualquer
acidente de trabalho que ocorra com seus funcionários.
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16.27. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos de proteção naiviatg parade

funcionários adequados para cada tipo de serviço de acordo com a legislação.
16.28. Os critérios de medições de cada serviço estão determinados conforme.

Especificação Técnica.

16.29. Em relação a Garantia, o disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro,
entende-se que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de
prescrição. Caso sejam aplicados equipamentos e/ou materiais adquiridos sob garantia,
a CONTRATADA deverá fornecer 01 (uma) cópia da nota fiscal e o certificado de
garantia dos mesmos. O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos,
conforme artigo 205 do Código Civil Brasileiro. Durante o prazo de cinco anos, a partir
da data do recebimento definitivo, nos termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro,
responderá pela solidez e segurança da edificação, nos serviços contratados, além de
responder integralmente pelos danos que porventura causar a terceiros, em razão da
obra. Durante o prazo de 01 (um) ano a contar desta data do recebimento, nos termos
do Artigo 445 do Código Civil Brasileiro, responderá por todos os defeitos e
imperfeições, inaparentes ou ocultos, que venham a ser constatados na edificação nos
serviços contratados, independentemente dos prazos de garantia oferecidos pelos
respectivos fabricantes, excetuando-se os defeitos comprovadamente provocados pelo
uso indevido dos mesmos.

16.30. Orientações Gerais e fiscalização:
16.31. A CONTRATADA se obrigará a manter os setores de trabalho com livre acesso à

FISCALIZAÇÃO, à qual serão fornecidos todos os esclarecimentos necessários.
16.32. Só à FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e

serviços, sem prejuízo das penalidades a que fica sujeita a CONTRATADA, no caso de não
ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço
correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou
material posto na obra.

16,33. A CONTRATADA é obrigada a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da
Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro ou subordinado seu que, a
critério da FISCALIZAÇÃO, venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

16.34. Somente o ORDENADOR DE DESPESAS é assegurado o direito de indicar ou
autorizar novos serviços a serem realizados além dos previstos nestas Especificações
Técnicas e nas planilhas orçamentárias.

16.35. Nos termos do art. 65, 8 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA ficará
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. Cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação
entre eles.

16.36. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida, em favor da CONTRATADA, em decorrência de aditamentos que
modifiquem a planilha orçamentária (artigo 14, do Decreto nº 7.983, de 2013).

16.37. A presença ou não da FISCALIZAÇÃO na obra não isentará nem diminuirá as
responsabilidades da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços.

17. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Aitd. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.
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n E17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme':previsto “no
Cronograma Fiísico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição”prévia dos”
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem
executados em sua totalidade.

17.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

172, O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e
setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte
forma:

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

17.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

17.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.

17.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
aceitação definitiva dos serviços executados.

12245. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
administrativo deverá verificar as rotinas previstas no Anexo VIIl-B da IN
SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente contratação,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

17.3. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.1.1.|quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
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E cotas 4.1 Fis.descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme. descrito neste
Projeto Básico; de RUBADR

TZ. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internasda
Contratante;

12:32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função

12.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;
12.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;

12.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

12.35.1.Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

12.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentose autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

12537: Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

12.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

12.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c)
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas
do órgão ambiental competente.

12.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

12.40.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos florestais;

12.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
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FIS. comecar

12.46.3. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Peradoeem até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade«com a
Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. o

(JUSTIFICATIVA: SUPRESSÃO do item acima por não se tratar de serviço de natureza
intelectual)
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2)»9
aa GE—9.1.1 A utilização dos materiais se fará somente após a respectiva aprovação-pór parte

da FISCALIZAÇÃO que — a seu critério e em razão de conhecimento, experiênciae
bom senso — poderão impugní-los sempre que forem julgados em desacordo com as
características do projeto ou com as Normas Técnicas Brasileiras;

9.1.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA a realização dos ensaios e testes
necessários à verificação da perfeita observância das especificações, no que se
referirem aos materiais a serem empregados no local dos serviços, de conformidade
com as exigências e recomendações das Normas Brasileiras e/ou de acordo com
solicitação da FISCALIZAÇÃO;

9.1.3 Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à
FISCALIZAÇÃO, por outro equivalente técnico, desde que possuam as seguintes
condições de equivalente técnico em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou
testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, estética e apresentação) e
mesma ordem de grandeza de preço.

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

14:

10.1. A-demanda-do-órgão-tem-como-base-asseguintes características:
10.1.1. ===
10.1.2. ==
10.1.3. ete:

(JUSTIFICATIVA DE SUPRESSÃO do Item 10: Todas as informações relevantes para o
dimensionamento da proposta encontram-se no corpo deste documento e seus anexos).

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Td. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

412. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade compete. .te para as providências cabíveis;
tias, Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
físico-financeiro;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.64. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o
objeto da contratação previr o atendimento direto;
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RUBRICA
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

17.3.1.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

17.3.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-selá como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do
prazo.

17.4. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório dos
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

17.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

11.1.1. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização,piiaResultado-IMB)-otrinstrumento-substituto-

17.5: Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução equivale ao
recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

17.5.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do contratado;

17.5.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

17.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias (somando os prazos
de 17.3 e 17.4).

17.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

17.6. O recebimento provisóric ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

TAZ Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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18. DO PAGAMENTO q Ad)—OBRIGA18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defi nitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 8 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. o prazo de validade;

18.5.2. a data da emissão;

18.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

18.5.4. o período de prestação dos serviços;
18.5.5. o valor a pagar; e

18.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

18.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

18.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
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ROOaRÉSEIMA
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para. garantir

«Érecebimento de seus créditos. on
18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

18.13.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante.

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16. No caso de obras de engenharia, caso não seja apresentada a documentação
comprobatória do cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a
contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

18.16.1.Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das
obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

18.16.2.0 contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e
a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos
salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato.

18.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6%(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = |x Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

- ABM[= (TX) j=
“ame

19. REAJUSTE
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento a que a proposta se referir.
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PRA(s
19.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas cotações realizadas

em setembro de 2023. o19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima
mencionada, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto
n.º 1.054, de 1994):

R=V(I-I9)/1º, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
|º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

19,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de um serviço

de locação de disjuntor.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a
CONTRATADA que:

21,2. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

21.3. ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.4. falhar ou fraudar na execução do contrato;
21.5: comportar-se de modo inidôneo; ou
21.6. cometer fraude fiscal.
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4a
Zi: Pela inexecução total ot: parcial do objeto deste contrato, a isoaplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: k. Ei. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer dos obiiádcaes

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii. Multa de:

(1)

(2)

(4)

(3)

(6)

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

21.8. As sanções previstas nos subitens “”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

21.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
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1a,
Substituir empregado que se conduza de modo N E “RA8 inconveniente ou não atenda às necessidades do N< 01 ç

serviço, por funcionário e por dia; o

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos
9 não previstos nesta tabela de multas, após 03reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os 01

prepostos previstos no edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários
11 conforme previsto na relação de obrigações da 01

CONTRATADA

21.10. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ille IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

21.11. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

21,12. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.13. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.
21.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

21.15. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

21.15.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

21.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

21.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da respor:sabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.
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21.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danose prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

21.21. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

Dal As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

222: Oscritérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
22.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT
(Conselho Regional dos Técnicos Industriais) em plena validade, conforme as áreas
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

22.2.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto da licitação:

22.224. Ter executado serviço de sondagens do tipo SPT;
22.2.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as

seguintes informações:

22:23, descrição das características técnicas das obras ou serviços; e
22:2:3:2: atestado de execução parcial ou total do objeto do contrato.

22.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante;

22.2.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre
a Anotação de Responsabilidade Técnica —- ART, o Registro de Responsabilidade
Técnica — RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução
dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor
significativo da contratação, a saber:

22.2.5.1. Ter executado serviço de sondagens do tipo SPT;
22.2.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega
da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove
seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado comolicitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação.
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0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

1,6%ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais,

por ocorrência;
05

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia

e por unidade de atendimento;
04

Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia;

02

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;
01

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

02
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22.2.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, 810, da Lei nº 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.

22.2.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da
contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de
técnica industrial.

22.2.9. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável.

22.2.10.0 atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou financeiras com a contratante.

22.3. Oscritérios de aceitabilidade de preços serão:

22.3.1. Valor Global: R$ 18.227,33 (dezoito mil, duzentose vinte sete reais e trinta e três
centavos).

22.3.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

22.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.
22.5: As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOSE PREÇOS REFERENCIAIS.
23,1, O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Gestão/Unidade: ;

Fonte de Recursos: 5

Programa de Trabalho: ;

Elemento de Despesa: ;

Plano Interno: ;

Nota de Empenho: ;

(JUSTIFICATIVA: os dados de identificação da dotação orçamentária serão incluídos a partir da Nota
de Previsão de Recursos Orçamentários, quando divulgada).
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Recife, 26 de setembro de 2023.

Responsável:

Windson Bezerra Assinado de formadigital por
:

Windson Bezerra de Aguiarde Aguiar Dados: 2023.09.26 15:53:46 -03'00'

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR — 1º Ten QEM
Engenheiro de Fortificação e Construção

CREA RNP 2017003077
Adjunto da Seção Técnica da CRO/7

Visto: Daiane Castro Gomesdotar
Dias Dados: 2023.09.26 15:53:56

-03'00'

DAIANE CASTRO DIAS — Cap QEM
Engenheira de Fortificação e Construção

CREA RNP 2012694853
Chefe da Seção de Projetos

João Antônio Porto Assinado de forma digital por João
Antônio Porto Gonçalves

Gonçalves Dados: 2023.09.26 15:54:10 -03'00"

JOÃO ANTÔNIO PORTO GONÇALVES — Cap QEM
Engenheiro Eletricista

Chefe da Seção Técnica da CRO/7
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IDENTIFICAÇÃO DAS PASTAS DO PROCESSO PARA ANÁLISE E APROVAÇÃO DO
PROJETO BÁSICO

Nome da Obra/Serviço: Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de
solo tipo SPT para a obra de construção do Próprio Nacional Residencial (PNR) do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado (59º BIMtz)

OM Beneficiada: 59º BIMtz

Local da Obra/Serviço: Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, 57052-050

Nº Solicitação (OPUS): --

Nº Benfeitoria (OPUS): ALO70001B0115

Órgão de Execução Responsável: SALC do 59º BIMtz



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7
(CRO1 /7º RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

ANEXO | AO PROJETO BÁSICO
TERMO DE JUSTIFICATIVAS

TÉCNICAS RELEVANTES
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tae EapraTERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

NUP N.: -—

OBJETO: execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de
construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º BIMtz)
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DECLARAÇÕESE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS=.

É; ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui ( ) OBRA /( X) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a
seguinte justificativa:

O objeto trata-se da contratação de serviços de sondagem que precedem a execução
de projetos de fundaçãoe, pela natureza de serviços prestada pela Comissão Especial de Obras,
é necessária, para projeto de construção nova a ser executado devendo ser contratado
previamente o serviço de sondagem.

Ademais, trata-se de serviço em que não há uma possibilidade de definição correta de
quantitativo. Tal metragem dependerá das áreas requisitadas para projetos e do local, pois a
profundidade de furo a ser executado depende da resistência do solo a ser estudado.

Portanto, pela exigência de profissional registrado no CREA e por tratar-se de um
serviço técnico especializado, objeto da presente licitação é um serviço de engenharia,
conforme LF nº 5194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.

1.2. Classificação como serviço comum ou especial

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X) COMUM /( ) ESPECIAL, sob a
seguinte justificativa:

Os serviços de execução de sondagem possuem técnica de execução plenamente
conhecida pelo mercado de engenharia, além de possuir baixa complexibilidade e apresentar
procedimentos de execução bem definidos, inclusive quanto aos aspectos de qualidade e de
desempenho.

Isto se deve ao fato de ser amplamente utilizado na engenharia para a obtenção de
parâmetros para determinação e dimensionamento de fundações, para verificação da
estabilidade de solos bem como suas características geomecânicas.

Outro ponto relevante sobre o serviço de sondagem é o fato de não necessitar de
sofisticação tecnológica que já não seja de conhecimento comum das empresas do ramo, e que
a quantidade de firmas que prestam tal serviço, confirma a facilidade em sua obtenção.
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2. REGIMES DE EXECUÇÃO Ecr
Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a
justificativa abaixo:

(X ) empreitada por preço unitário

( ) empreitada por preço global

( ) empreitada integral

( ) contratação por tarefa

( ) contratação integrada

( ) contratação semi-integrada

( ) fornecimento e prestação de serviço associado

Em um Projeto Básico/Termo de Referência, alguns quantitativos do orçamento são
elaborados com base: nas indicações dos estudos técnicos preliminares que assegurem a
viabilidade técnica; no adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento; na
possibilidade de avaliação do custo da obra; e na definição dos métodos e do prazo de
execução.

O termo deverá conter entre os seus elementos: o desenvolvimento da solução
escolhida de forma a fornecer visão global da obra com a identificação de todos os seus itens
constitutivos com clareza; as soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante a
realização da obra; a correta identificação dos tipos de serviços a executar, de materiais e
equipamentos a incorporar à obra com suas especificações necessárias a assegurar os
melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua
execução; o fornecimento dos subsídios para a elaboração do processo licitatório e a gestão da
obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas para a
correta fiscalização e demais informações necessárias à obra e, principalmente o orçamento
detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativo de serviços e materiais
propriamente avaliados.

O preço é calculado em função de quantitativos pré-determinados em estudos
preliminares de acordo com cada serviço necessário à obra. É possível que divergências de
quantitativos e/ou técnica construtiva ocorram na elaboração desses projetos em função do
aprofundamento dos estudos. Como exemplo de potenciais divergências, citam-se: fundações,
instalações hidráulicas, instalações sanitárias, instalações elétricas, estruturas de concreto
armado e metálicas, dentre outros.

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes — Obras/Serviços de Engenharia — Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU
Atualização: Agosto/2023



Sendo assim, os preços das obras novas estão potencialmente sujeitos a variações. mM

relação a essas possibilidades de flutuações em relação ao orçado primariamente pela »

Administração, o Tribunal de Contas da União (TCU) estabelece orientações aos seus auditores.

No curso de Auditoria de Obras Públicas, módulo 1 — Orçamento de obras, aula nº 02 —

Precisão do orçamento de obras, é destacadoo nível de precisão do orçamento em cada etapa
da confecção do projeto executivo:

Fase Descrição Nível de|Precisão do
Definição do|Orçamento
Projeto

Fase 1 Projeto conceitual, correspondendo às|Cerca de 2% +50%
primeiras decisões sobre o projeto, tipo de
construção, tecnologia a ser utilizada, programa
de necessidades etc.

Fase 2 Projeto arquitetônico em estágio avançado de|Cerca de 15% +15%
desenvolvimento e projetos de engenharia em
desenvolvimento.

Fase 3 Projetos de engenharia se encontram cerca de|Entre 20% e 40%|+10%
50% desenvolvidos

Fase 4 Dispõe-se de todas as informações necessárias|Entre 50% e|+5%

para a confecção de uma planilha orçamentária|100%
detalhada.

Tabela 1: Estágios de desenvolvimento de projetos executivos

A elaboração dos projetos, que compõem o presente objeto, permitiu que a equipe
técnica confeccionasse uma planilha orçamentária com nível de detalhamento que possibilita
margem de erro não superior a 15% em seu preço final. Desta forma, constata-se a motivação
e justificativa para a adoção do regime de empreitada por preço unitário.

Destarte, conclui-se que o regime de execução de empreitada por preço unitário é
recomendadopara serviços de engenharia; e, ainda, construções novas com base em projeto
básico adequado e estudos preliminares confeccionados de forma a possibilitar o
conhecimento eficiente do objeto, mas cuja precisão poderia ainda causar pequenas variações
nos quantitativos dos serviços verificados durante a execução da obra.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integral, o Projeto
Básico ( ) DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços
relativos à presente contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU,
adotando os seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

Não se aplica.
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Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global / empreitada integlal OCraaoM
Básico ( ) NÃO DEFINIU as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos Sêrvicos
relativos à presente contratação, sob a seguinte justificativa: —. e

Não se aplica.

3 ELABORAÇÃODE PROJETOS / DOCUMENTOSTÉCNICOS POR PROFISSIONAL
HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( ) arquitetura ou (  ) técnico industrial, com a
emissão da ( X JART,( )RRTou( JTRT.

Os seguintes profissionais participaram da elaboração deste documento: um engenheiro civil,
com emissão de ART.

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( ) NÃO houve a
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

Não se aplica.

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte
justificativa:

Não se aplica.

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA

Na presente licitação:

(X ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, 8 2º, da Lei n. 14.133, de
2021;

(| ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

(| ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI
para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado
por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.
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à D.No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados noSINAPI,
( X ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, 8.28, da Lei
n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(X ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar
a pertinência técnica da opção):

Foram realizadas pesquisas de mercado, adotando-se a média das cotações realizadas em
sítios eletrônicos especializados ou empresas especializadas no fornecimento de tais serviços.
O mapa de cotações foi anexado ao processo.

( ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia
e juntar a pesquisa aos autos):

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento (apresentar
justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

5 ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

(|) foi/foram juntadas a(s) (  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) analítica(s)

(|) NÃO foi/foram juntadas a(s) (  ) planilha(s) sintética(s) e a(s) () planilha(s) analítica(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

( X ) consta nos autos.

(|) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

(| )foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(|) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

Foi realizada uma pesquisa de preço para os serviços em questão. O mapa de cotações foi
anexado ao processo.
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6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS e DB ag

No orçamento de referência da presente licitação:

( ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem
adaptações;

( ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n.
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos
licitantes;

(| ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do
art. 23, 8 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o
conhecimento dos licitantes.

Não foi o caso porse tratar de pesquisa de preços.

Zi CUSTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( X ) compreendem apenas
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( ) adota o parâmetro do ( ) 1º quartil ou ( ) médio ou ( ) 3º quartil, de acordo com as
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

( ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Em relação ao cronograma físico-financeiro:

( ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

(| ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo os de
administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:
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Não foi o caso porse tratar de pesquisa de preços. Ia 2 as

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOSE INSUMOS

Na presente licitação:

( ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e
( ) SERVIÇOS.

( ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (|) INSUMOS e aos
(| ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

Não foi o caso por se tratar de pesquisa de preços.

9 ADOÇÃODO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( ) NÃO
DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme
simulação juntada aos autos.

Não foi o caso porse tratar de pesquisa de preços.

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622,
de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado
no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1º quartil ou ( ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Seguro e garantia: ( ) 1º quartilou ( ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Risco: ( ) 1º quartilou ( ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Despesa financeira: ( ) 1º quartilou ( ) quartil médio ou ( ) 3º quartil:

Não foi o caso porse tratar de pesquisa de preços.
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Lucro: ( ) 1º quartilou (  ) quartil médio ou ( )3º quartil: ( asma
Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram
adotados percentuais superiores ao 3º quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas:

Não foi o caso por se tratar de pesquisa de preços.

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, ( ) SERÁ ou ( ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos dos
materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Não se aplica.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

( ) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

( ) foi adotado o parâmetro do ( ) 1º quartil ou () médio ou ( )3º quartil, de acordo com as
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

(|) foi adotado percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto
licitado, de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Não se aplica.

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro:

(|) FOl juntado aos autos

(| ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-
financeiro:

( ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

(|) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.
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Não foi o caso porse tratar de pesquisa de preços. "2

13. PROJETO EXECUTIVO

(|) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação;

(| ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
xrepassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.

Nessa hipótese, ( ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação
possuem nível de detalhamento adequadoe suficiente para permitir a elaboração dos projetos
executivos pela contratada.

Não foi o caso por se tratar de um serviço de estudo de solo.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( X ) CREA e/ou ao
(  )CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica:

Conforme exigência no termo de referência, o CREA é o conselho responsável por fiscalizar a
atividade básica ou o serviço preponderante da presente licitação.

Capacidade técnico-operacional

Na presente licitação:

( X )serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

Ter executado serviços de sondagens do tipo SPT;

( ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos
seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

Possibilidade de somatório de atestados

Na presente licitação, será ( ) ACEITO ou ( ) VEDADO o somatório de atestados de capacidade
técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com base na
seguinte justificativa técnica:

Não foi o caso por se tratar de um serviço de estudo de solo.
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Capacidade técnico-profissional | R

Na presente licitação:

(| ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

( X ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais
abaixo elencados:

1 qu E py o CcaraoCUT PD Pp WU Pp P

Ter executado serviços de sondagens do tipo SPT.

( ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos documentos
de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

Não se aplica.

Não se aplica.

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

Não se aplica.

15. VISTORIA

Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( ) OBRIGATÓRIA, e o
licitante (X ) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de vistoria pela declaração de
pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base na seguinte justificativa
técnica:
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Conforme art. 65, parágrafo 2º da Lei 14.133, é assegurado a ele o direito de realizáção de
vistoria prévia, conforme descrito no termo de referência. A vistoria poderá ser substituída por
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

16. —SUBCONTRATAÇÃO

O órgão assessorado ( X) NÃO ADMITIU ou ( ) ADMITIU a subcontratação parcial na presente
licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Não se aplica.

17: DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL MÍNIMO ou ( ) PATRIMÔNIO
LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da

contratação, com base na seguinte justificativa técnica:

Não se aplica por ser uma dispensa de licitação.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

Na presente licitação, será

() PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar)

( ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

Não se aplica por ser uma dispensa de licitação.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

Na presente licitação, será ( ) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas, com
base na seguinte justificativa:

Não se aplica por ser uma dispensa de licitação.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou ( ) DISPENSADAa apresentação de garantia de
execução contratual, com base na seguinte justificativa:
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ce TTRUBPIO

Conforme Justificado no corpo do texto do Termo de Referência, a emissão da garantia em
uma obra/serviço de engenharia é imprescindível.

21. DA SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11,
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do
planejamento de obras e serviços de engenharia:

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

( X) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame;

( X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.

13.146, de 2015); e

( X ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não se
sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte
justificativa:

Não se aplica.
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. Assinado de forma digital porWi ndson Bezerra Windson Bezerra de Aguiar
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7
(CRO 1/7" RM — 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

CADERNO DE ENCARGOSE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de
construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
(59º BIMtz)
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ANEXO01 - ESPECIFICAÇÕES GERAIS DO SERVIÇO E

OBJETO DO SERVIÇO Ras

O objeto destas especificações é o Serviço de Execução de Sondagem Geotécnica de Simples
Reconhecimento de Solo tipo SPT, com respectiva emissão de relatório técnica de sondagem, em

solo para as obras da construção de 02 blocos de PNR para o 59º BIMtz, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

NORMAS A SEREM UTILIZADAS
Os serviços deverão ser realizados obedecendo estrita e integralmente aos projetos fornecidos.

Entende-se por projeto: os desenhos, esta Especificação Técnica, planilhas e outros documentos afins

que indiquem como os serviços devam ser executados.

Serão documentos complementares a esta Especificação Técnica, independente de transcrição:

e Todas as normas da ABNT relativas ao objeto desta Especificação Técnica;

e Caderno de Encargos da SEAP (Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio),
disponível no site http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ para consultas;

e Instruções Técnicas e Catálogos de fabricantes quando aprovados pela FISCALIZAÇÃO;

e As Normas do Governo Estadual e de suas concessionárias de serviços públicos;

e Normas do CREA Estadual;

e Normas Municipais;

Deverão ser considerados também os métodos de ensaios e especificações do DNIT e as prescrições

da NR-18 (Obras de Construção, Demolições e Reparos - Norma Regulamentadora aprovada pela

portaria no 3214 de 08 de junho de 1978).

Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será adotada a seguinte

prevalência:

e As normas da ABNT, CREA e CAU Estadual, Normas do Governo Estadual e Normas
municipais prevalecem sobre o orçamento e este, sobre estas especificações, e estas,
sobre os projetos;

e As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em escala;

e Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala;

e Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos.

Todos os detalhes e serviços constantes dos desenhos e não mencionados nestas especificações

técnicas, assim como os serviços aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão

interpretados como parte dos projetos.



; os Es ; E =Nos casos omissos ou suscetíveis de dúvida, a Contratada deverá recorrer à Fiscalização: para
esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais sempre comunicadas por escrito.

SIGLAS E ABREVIATURAS
No texto destas especificações técnicas serão usadas, além de outras consagradas pelo uso, as

seguintes abreviaturas:

SIGLAS E ABREVIATURAS
CRO/7 Comissão Regional de Obras da 7º Região Militar

FISCALIZAÇÃO Engenheiro ou preposto credenciado pela CRO/7

Orgão que contrata a obra ou serviço, neste caso o

CONTRATANTE Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, tendo como

órgão de execução a CRO/2

GENTVNDA
Firma com a qual for CONTRATADA a execução das

obras

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas

ART Anotação de Responsabilidade Técnica

CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo

7º RM 7º Região Militar

CMNE Comando Militar do Nordeste

NR Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho

SEAP Secretaria de Estado da Administração e do Patrimônio

RESPONSABILIDADE
A contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que

efetuar, de acordo com o Caderno de Encargos, Especificação e demais documentos técnicos

fornecidos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos. A contratada deverá

entregar todos os relatórios completos.

A Contratada manterá, além dos documentos exigidos pela legislação em vigor:

e Registro de serviço, como primeira observação, a data da assinatura do Contrato e da

expedição da primeira Ordem de Serviço;

e Cronograma físico-financeiro devidamente aprovado pela Fiscalização.



Além das obrigações previstas em Projeto Básico/Termo de Referência, caberá tambénta-Corsatada:

e Fornecer todos os materiais e executar todos os serviços necessários para que'se
consiga executar os furos e a entrega dos relatórios de sondagem, conforme
necessidade da Contratante, seguindo o que é instruído pelos anexos e documentos
integrantes do Contrato;

e Indenizar por quaisquer danos pessoais ou materiais que ocorrerem em função da
execução da obra, inclusive a terceiros;

e Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496,
de 1977;

e Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

e Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar e agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante,
nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do

nepotismo no âmbito da administração pública federal;

e Responsabilizar-se pelo transporte de seus funcionários, de forma grupada e ordeira, entre
o Corpo da Guarda (entrada do aquartelamento) e o local apontado para as perfurações.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO
Descrição:

A Contratada deverá executar serviços de sondagem a percussão do tipo SPT no total de 16

furos, conforme indicado na Planta de Furos de sondagem, em anexo ao processo. Após isso,

deverá elaborar um relatório de sondagens para cada furo realizado, conforme preconizado

nas normas ABNT NBR 6484, NBR 6497, NBR 6502 e NBR 8036.

O local da execução dos serviços será no 59 º Batalhão de Infantaria Motorizado, localizado no

endereço: Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, 57052-050.

Execução:

A Contratada deverá executar a locação dos furos de sondagem necessários, conforme projeto e

locais definidos pela fiscalização. A fiscalização deverá estar presente em todas as etapas da

execução da sondagem.

A Contratada se obrigará a manter os setores de trabalho com livre acesso à Fiscalização, à qual serão

fornecidos todos os esclarecimentos necessários.

»
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Só à Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das

penalidades a que fica sujeita a contratada, no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta ê oito)

horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito

essencial em serviço executado ou material posto na obra.

A Contratada é obrigada a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço

correspondente, qualquer empregado, tarefeiro ou subordinado seu que, a critério da Fiscalização,

venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

Só à Fiscalização é assegurado o direito de indicar ou autorizar novos serviços a serem realizados

além dos previstos nestas Especificações Técnicas e nas planilhas orçamentárias.

Nos termos do art. 65, 4 1º, da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite

estabelecido em lei do valor inicial atualizado do contrato.

A cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os

limites de alteração acima estabelecidos.

A presença da Fiscalização na obra não isentará nem diminuirá as responsabilidades da Contratada

pela perfeita execução dos serviços.

LICENÇA AMBIENTAL

O presente termo de referência observou as regras para o processo de licenciamento ambiental

previstos na Lei nº 6.938/81 e nas Resoluções nº 001/86 e nº 237/97 (Conama).

Este serviço está de acordo comalegislação vigente, não necessita de licenciamento ambiental.

LICENÇAS E FRANQUIAS
A Contratada se obriga a atender às suas custas:

e O pagamento das despesas decorrentes da legislação trabalhista, bem como os impostos e

taxas que forem devidos pelo seu trabalho;

e Taxas de ligações e aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes.

ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS
Nenhum serviço ou aquisição que resulte em acréscimo de despesa para o CONTRATANTE poderá
ser executado pela Contratada sem autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO, que não delegará

esta atribuição para nenhum membro da Fiscalização.
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LIMPEZA GERAL DA OBRA
Após a realização de todos os serviços e o aceite das normas por parte da FISCALIZAÇÃO,a
CONTRATADA deverá efetuar a limpeza superficial do local, retirada de todo o material resultante

do serviço executado.

A Contratada deverá ao fim das perfurações, recolocar o material no local do furo e deixar o local

limpo.

ENTREGA
O recebimento será feito em duas etapas, na primeira deverá ser entregue o relatório preliminar (em

meio digital), e na segunda deverá ser entregue o relatório final da sondagem, que deverá se entregue

em 02 (duas) vias pela CONTRATADA ao 59º BIMtz.

CONDIÇÕES FINAIS
Deverão ser verificados todos os itens que constituem o serviço em si, desde a entrega dos

documentos pertinentes até a devida limpeza do local.
Uma vistoria final do serviço deverá ser feita pela empresa, antes da comunicação oficial do término

do serviço, acompanhada pela Fiscalização.



ANEXO 2 - ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS Ne. RUBRICA

ITEM ÚNICO: Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT
para a obra de construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado (59º BIMtz)

Devem ser executados os seguintes serviços, inclusos no item único:

Mobilização e desmobilização de equipamentos:

a) Descrição:

A sondagem será executada com o objetivo de se reconhecer o perfil do subsolo com suas

camadas. Para a execução da sondagem, será necessária a mobilização de equipamento de

específico. O item inclui a remuneração do fornecimento e instalação de equipamentos

necessários para execução de sondagem, a mobilização e desmobilização dos mesmos,

independentemente da distância entre a empresa fornecedora e o local da sondagem.

b) Execução:

A sondagem do terreno é obrigatória e será executada logo após a locação dos furos, que

deveram ser executados pela empresa contratada, conforme definição da fiscalização.

A data da locação dos furos e execução da sondagem deve ser informada previamente à

FISCALIZAÇÃO, para que possa acompanhar os serviços.

c) Referências:

Nãose aplica.

d) Critérios para medição dos serviços
Nãose aplica.

e) Informações complementares

Nãose aplica.

f) Recebimento

Após a Contratada deixar o terreno estudado em condições aceitáveis de limpeza,

devendo ao máximo possível estar conforme era anteriormente à entrada dela.

Após a Contratada retirar todos os equipamentos e pessoal do terreno.



Execução da sondagem do tipo SPT com emissão de relatório técnico.

Descrição:

A Sondagem será executada com o objetivo de se reconhecer o perfil do subsolo com

suas camadas. O resultado da sondagem, apresentado graficamente, conterá esse perfil

discriminando:

Consistência ou compacidade, conforme o caso;

Resistência à penetração;

Nível do lençol d'água na data da perfuração;

Eventual nível d'água sob pressão;

Cota de referência da superfície, função de um RN bem definido e de caráter

permanente.

Deve ser necessário o uso da mão-de-obra qualificada para a execução de

sondagem a percussão, inclusive as peças gráficas, relatórios e anotações de

responsabilidade técnica pertinentes.

Execução:

As Sondagens de Reconhecimento serão iniciadas através da Sondagem manual a trado.

Primeiramente, executa-se um furo com o trado cavadeira, até que o material comece a se

desmoronar. Daí por diante, a sondagem progredirá por meio do trado espiral.

Encontrando-se o lençol freático, passa-se para o método de Sondagem a Percussão com

circulação de água.

A Sondagem a Percussão será executada através de equipamento próprio c as amostras

representativas das diversas camadas serão obtidas por meio de barrilete amostrador, e =

2” ei = 1.3/8”, aproveitando-se esse amostrador para se determinar a resistência do solo à

penetração, o que é feito em função de número de golpes dados, com um peso de 65 kgf a

umaaltura de queda de 75 cm, necessários para cravar o amostrador cerca de 30 em no

solo.

A localização das sondagens, seu número e sua profundidade serão definidos em

consonância com a CONTRATADA, com base na NB12/79.

Quando a edificação já tiver sua área construída definida, o número de perfurações será

determinado em função da projeção da área construída e da localização das cargas

concentradas nas fundações.



As perfurações serão referidas às linhas principais da poligonal do terreno, eni
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relação a um RN bem definido e de caráter permanente. Nur A
Segue modelo de Perfil Individual do furo de sondagem a ser apresentado pela

Contratada:

CAMPO DESCRIÇÃO
1 Informações do Cabeçalho;
2 Registro de data de Início e Término do Serviço de Sondagem;
3 Informações do Amostrador Padrão;

4 Dados de Locação do Furo — Cota, Referência de Nível (RN) e Coordenadas UTM;

5 Leitura da profundidade do Nível de Água, na ocasião da sondagem (NAO1) e após
24 horas (NAO2);

6 Informações executivas ao longo da profundidade, sendo o Equipamento utilizado
para a escavação e a profundidade do início da recirculação de água;

7 Escala com as Cotas em relação ao RN;
8 Profundidade do uso de Revestimento;
9 Cota do nível de água em relação ao RN;

10 Descrição do equipamento de escavaçãoutilizado ao longo da profundidade;

11 Registros, a cada 15 cm, da quantidade de golpes necessários para cravar o
amostrador;

12 Representação gráfica da variação dos golpes para cravar o amostrador, nos 30 cm
iniciais e finais;

13 Representação ilustrativa da variabilidade do tipo de solo;
14 Descrição do tipo de solo, consistência e/ou compacidade e a cor do solo;
15 Informações do Rodapé.
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c) Referências

ABNT NB-12/79 Programação de sondagens de simples reconhecimento do subsolo

para fundações de edifícios.

ABNT NBR-6484/80 Execução de sondagens de simples reconhecimento do

subsolo



d)

e)

Solos

Areias e Siltes

Argilas

N

; ht lp N
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,

EEà
PdNBR-6502/80

NBR-07250
ABNT
ABNT

Rochas e solos — Terminologia
|

Identificação e descrição de amostras de solos obtidas em

sondagens de simples reconhecimento dos solos

ABNT NBR-09603

ABNT NBR-09820

sondagens - Procedimento

Sondagem a Trado — Procedimento

Coleta de amostras indeformadas de solos em furos de

Critérios para medição dos serviços
Será medida em unidades de furos realizados, limitando-se a no mínimo 8 m por furo.

Informações complementares

Compacidade e Consistência segundo a Resistência à Penetração

Tipo de Amostrador Mohr LP.T. Terzaghi
015/8”-1” 11316”-1%* 12" -1.3/8”

Compacidade ou
Consistência Número de Golpes

Fofa 0a2 0as 0a4
Pouco Compacta 3as - 4a 10

' Compac. Média 6all 5alo 10330
|

Compacta 12224 I0a 25 30 a 50

*

Muito Compacta >24 PD >50
«1 - <2

Muito Mole 2a3 <4 2a4
Mole Média 4a 6 4a8 4a 8

Rija Muito 7all >8 8a 15

Rija Dura lla25 - 15a 30
>25 >IS >30

RESULTADOS PRELIMINARES
Os resultados das sondagens deverão ser apresentados, num prazo máximo de 5 dias após

seu término, em boletins com 2 vias, onde constem, no mínimo:

* nome da obra e interessados;

* identificação e localização do furo;

* diâmetro da sondagem e método de perfuração;

* cota, quando fornecida;

e data de execução;
* nome do sondador e da firma;

« tabela com leituras de nível d'água com: data, hora, nível d'água, profundidade do furo,

profundidade do revestimento e observações sobre eventuais fugas de água, artesianismo,



instalação de obturador, com sua cota etc. No caso de não ter sido atingidoqunível da
-, /A

água deverão constar no boletim as palavras “furo seco”; Ds

* posição final do revestimento;

« resultados dos ensaios de penetração, com o número de golpes e avanço em centimetros

para cada terço de penetração do amostrador;

« resultados do ensaio de lavagem, com o intervalo ensaiado, avanço em centímetros e

tempo de operação da peça de lavagem;

* resultados dos ensaios de permeabilidade, com indicação do processo utilizado, posição

das extremidades superior e inferior do revestimento, profundidade do furo, diâmetro do

revestimento, ou medidas de absorção d'água feitas a cada minuto, com a respectiva

unidade;

* indicação das anomalias observadas;

* confirmação do preenchimento do furo ou motivo do seu não preenchimento;

* motivo da paralisação do furo;

e visto do encarregado da contratada na obra.

RESULTADOS FINAIS
Os resultados de cada sondagem deverão ser apresentados, num prazo máximo de 15 dias

após o seu término, na forma de perfis individuais na escala 1:100, onde conste, além dos

dados dos Resultados Preliminares, a classificação geológica e geotécnica dos materiais

atravessados feita por geólogo e/ou engenheiro civil cujo nome, assinatura e CREA,
deverão constar no perfil.

Os resultados dos ensaios de permeabilidade deverão ser apresentados em valores

numéricos: da absorção em I/min.m, de pressão em kgf/cm? e da perda d'água específica

em L/min.m/kgf/cm? assinalados em três colunas justapostas, limitadas acima e abaixo

por linhas horizontais na posição dos limites do intervalo ensaiado.

RELATÓRIO FINAL
Até 20 dias apóso término do último furo da campanha programada, a Contratada deverá

entregar o relatório final contendo:

* Texto explicativo com localização, tempo gasto, número de furos executados, total de

metros perfurados, bem como outras informações de interesse e conhecimento da

Contratada;

* Planta geral de localização das sondagens.
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O Relatório de Sondagem deverá ser composto de: E” ú A
- Capa contendo a descrição do local onde foi executado o serviço;

- Sumário;

- Introdução;

- Metodologia utilizada;

- Serviços executados (1 — Equipamentos; II — Execução do ensaio; III — Observações do

Nível de Água; IV — Profundidade das perfurações; e V — Apresentação dos resultados);

- Anexos (1 — Planta de locação dos furos realizado; II — Perfil Individual dos Furos de

Sondagem; III — Registro Fotográfico, contendo a instalação do furo e a amostragem do

furo; e IV — Anotação de Responsabilidade Técnica).

Os relatórios deverão ser entregues em formato digital, planilha (XLS) ou editor de texto

(DOC), compatíveis com o Excel ou WORD, e em duas cópias em papel opaco A4.

Tanto os relatórios quanto as planilhas deverão ser gravados num mesmo CD.

f) Recebimento

Após a execução dos furos e entrega do relatório de sondagem, atendendo todos os

subitens descritos anteriormente, o serviço estará aceito.

Recife, 26 de setembro de 2023.

Responsável: Wi nd son Beze fra Assinado de forma digital por
E

Windson Bezerra de Aguiar
de Aguiar Dados: 2023.09.26 15:57:48 -03'00'

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR — 1º Ten QEM
Engenheiro de Fortificação e Construção

CREA RNP 2017003077
Adjunto da Seção Técnica da CRO/6

Visto: Daiane Castro
Dias

DAIANE CASTRO DIAS — Cap QEM
Engenheira de Fortificação e Construção

CREA RNP 2012694853
Chefe da Seção de Projetos

Assinado de forma digital por Daiane Castro Dias
Dados: 2023.09.26 15:57:58 -03'00'

Assinado de forma digital por João Antônio
João Antônio Porto Gonçalves Porto Gonçalves

Dados: 2023.09.26 15:58:13 -03'00'

JOÃO ANTÔNIO PORTO GONÇALVES — Cap QEM
Engenheiro Eletricista

Chefe da Seção Técnica da CRO/7



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
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COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

ANEXOIII AO PROJETO BÁSICO
PLANILHA ESTIMATIVA DE
CUSTOS E FORMAÇÃO DE

PREÇOS
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ALO79001 — QUARTEL a A N
= TES ===ITEM IDENTIFICAÇÃO VP TEA A

B0001 QUADRA DE TÊNIS VA 4 PISCINA 4

80003 ALOJAMENTO (VILA MILITAR ST/SGT) < 80085 | PISCINA |

B0004 PISTA DE PENTATLO MILITAR “BO101 GUARITA
B0005 BANDA DE MÚSICA B0102 GUARITA
B0007 PISTA DE ATLETISMO B0103 TRANSFOI

B0038 QUADRA DE ESPORTES B0104 POSTO Mt

B0040 PORTÃO B0115 POSTO DF

B0043 GRÊMIO RECREATIVO B0116 POSTO DE

B0052 D.E.F B0117 POSTO DF

B0053 BARBEARIA B0118 CAPELA
80054 PISTA DE PENTATLO MILITAR B0120 CAMPO D

80055 POÇO ARTESIANO (DESATIVADO) B0121 CAMPO D

B0056 PAIOL (DEMOLIDO) de CE TAGCR
B0059 POSTO MÉDICO 1 B0124 SALA DE

B0050 PÓRTICO B0127 GUARITA
B0061 PISTA DE TREINAMENTO E CIRCUITO 80128 GUARITA
B0086 QUADRA POLIESPORTIVA 1 B0129 CAIXA D'4

B00B8 CANTINA B0130 NPOR
B0090 PISTA DE ATLETISMO BO131 TAPIRI

B0093 PISTA DE CORDAS B0132 CISTERNA
B0095 QUADRA POLIESPORTIVA 2 B0133 INSIGNIA

B0104 POSTO MÉDICO 2 B0134 TAPIRI

B0105 CHURRASQUEIRA (BANDA DE MÚSICA) B0135 CALDEIRA
B0106 MONUMENTO (BANDA DE MÚSICA) 80136 CAIXA D'4

VILA MILITAR — ST/SGT B0138 GERADOR
c0006 PNR — CASA B0140 DEPÓSITO

co007 PNR — CASA B0141 GUARITA
C0029 PNR — CASA B0142 PAVILHÃO
C0030 PNR — CASA B0143 - B0225|] CAMARAS
C0031 PNR — CASA BO144 OFICINA
C0032 PNR — CASA B0145 GARAGEM
C0033 PNR — CASA B0146 CASA DE
C0034 PNR — CASA B0148 SALA DE

C0035 PNR — CASA B0149 COMISSÃO
C0036 PNR — CASA B0150 DEPÓSITO
C0037 PNR — CASA B0151 ESTANDE
C0042 PNR — CASA B0152 PAIOL —

C0165 PNR — CASA B0153 PAIOL —

C0066 PNR — CASA B0155 GUARITA
C0067 PNR — CASA B0156 GUARITA
C0071 PNR — CASA BO0157 PELOTÃO
C0072 PNR — CASA B0158 PISTA DE

C0073 PNR — CASA BO167 PELOTÃO
C0074 PNR — CASA B0168 PALANQUE
C0075 PNR — CASA B0169 PAVILHÃO
C0076 PNR — CASA B0170 PAVILHÃO
C0077 PNR — CASA B0171 PAVILHÃO
C0078 PNR — CASA B0172 GARAGEM
C0079 PNR — CASA B0174 COMPANHI

ATUALIZAÇÃO — EDIFICAÇÕES DEMOLIDAS B0175 BASE ADM

meu DENTFIGAÇÃO EaB0056 PAIOL B0179 FOSSA E

BOisz FAUOL B0181 DEPÓSITO
B0153 PAIOL B0182 ÁREA DO
BO:01 GUARITA

Bos POSTO DE ABASTECIMENTO

ATUALIZAÇÃO — ALTERAÇÃO DE USO
TA T IRACMITICALARA



ALO70002 — QUARTEL
!TIFICAÇÃO ITEM IDENTIFICAÇÃO

3 — CLUBE B0183 JÁREA DO ESTANDE DE TIRO

L - CLUBE B0184 |CORPO DA GUARDA DOS PAIÓIS
B0186  |[GUARITA

B0211 [CLUBE DOS OFICIAIS

3R B0213 |POSTO DE COMBUSTIVEL

E Eos B0214 |GARAGEM 3
|B0215  |HOTEL DE TRÂNSITO DE OFICIAIS — HTO

STECIMENTO B0216 [ESTACIONAMENTO — HTOQ

STECIMENTO B0217 |QUADRA DE VOLEIBOL DE AREIA
AGEM E LUBRIFICAÇÃO B0220 |TANQUE DE COMBUSTIVEL COBERTO

B0222 [QUADRA DE VOLEIBOL DE AREIA — 2º CIA FZ
IA B0223 [CHURRASQUEIRA - 2º CIA FZ
A B0224 |CHURRASQUEIRA — NPOR
TO DE OFICIAIS B0226  |DIQUE - RAMPA DE LAVAGEM
UÇÃO B0227 |DIQUE — RAMPA DE LAVAGEM — PMT

B0228||CRUZEIRO

B0229 [MASTRO
ELEVADA
— B0230 |MONUMENTO FEB

B0231 |MONUMENTO INTENTONA COMUNISTA
B0232 |MONUMENTO ONU

B0234||PRAÇAça B0235 [PRAÇA

Td VILA MILITAR — OFICIAS
ITEM IDENTIFICAÇÃO

ELEVADA — APV RANCHO QUE TIPRE E RÃ
coo87||PNR - CASA

ELOTÃO DE TRANSPÓRIES cooss |PNR - CMT

USO c0089 |PNR — CASA

JRÍFICAS C0090 PNR — CASA

coo91 |PNR — CASA

sdAs) C0092 [PNR — CASA

- C0093 |PNR — CASA
c0094 |PNR — CASA

Rare :
C0095 |PNR — CASA

E t DE TIRO c0096 |PNR = CASA

E C0097 |PNR — CASA

DO 0098 PNR — CASA

C0099 |PNR — CASA
co100||PNR — CASA

3RAS co101  |PNR — CASA
AS BOO70||GARAGEM
tANSPORTE B0071 GARAGEM
FORMATURA B0072 GARAGEM

DO B0073  |GARAGEM

JXARIFADO La po
XTURAS) B0075  |GARAGEM

COMANDO E APQIO 80076 [GARAGEM

ATIVA B0077  IGARAGEM

DE FUZILEIROS B0078  |GARAGEM

DE FUZILEIROS B0079

—
|GARAGEM

OURO Booso  |GARAGEM

LMOXARIFADO Boo8s1 GARAGEM

DE DE TIRO AL0O70003
QUARTEL

ITEM IDENTIFICAÇÃO
B0001 QUADRA POLIESPORTIVA 02
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8.933.900 ——

ZEIROS

8.933.700 ——

8.933.500 —
200.500

Buivo DASC cmi FIRMA IA
DEPÓSITO DO ALMOXARIFADO —

BOB!
BO133 INSÍGNIA DO BATALHÃO

ATUALIZAÇÃO — À IMPLANTAR DeaaITEM o
IDENTIFICAÇÃO se JZ0) A

01 CAIXA DE AREIA jo FSDo02 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO o E03 BUSTO N”RUSPISA /
04 | GUARA No e.05 GUARITA

08 DEPÓSITO DE RESÍDUOS DO PMGU

07 BLOCO 01 — PRÉDIO DE PNR (6 APTOS)

08 BLOCO 02 - PRÉDIO DE PNR (6 APTOS)

oa TAPIRI

10 PLAYGROUND

1 GUARITA

12 MURO EM ALVENARIA

13 MURO EM ALVENARIA

14 PASSAGEM DE VEÍCULOS INFERIOR

10 —

à DE SITUAÇÃO
ESC. 1 / 1.500

PLANTA DE FU



B0005 QUADRA POLIESPORTIVA 01

B0006 PISTA DE CORDAS

B0007 PISTA DE ATLETISMO

B0062 CAMPO DE FUTEBOL

LEGENDA

77) EXISTENTES

7 à construir

7/////) ESTRUTURA DEMOLIDA

== EM CONSTRUÇÃO

A DEMOLIR

MEIO FIO

[cms ou

CERCA EXISTENTE

ESTRADA EXISTENTE

QUADRO DE MODIFICAÇÕES
L DATA DESCRIÇÃO RESP. VISTO

A

SPT 1 B

9 c
D

Gu| E

F

G

OBSERVAÇÕES:

a
>

PROTOCOLO DOM APROVO DOM

APROVADO EM DD. MMMAA
ADITAMENTO DOM-DEC Nº XX AO BI DO DEC Nº XXX

MDef EB DEC DOM|ANO PDOM ITEM FOLHA

O 1" GRÊ E 2023 PD 01 01/01
om: 59º BI Mtz Locat: MACEIO — AL

PLANO DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO MILITAR BATA:CT| prancHA DE
PLANTA DE SITUAÇÃO AO

AUTOR VISTO AUTOR: ESC:

: SRT WINDSON BEZERRA DE AGUIAR - 1º TEN QEM INDICADA

CH SOM VISTO CH SOM DESENHISTA:

CMT OM VISTO CMT OM ARQUIVO:



BRASILEIRO
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS /7 (CRO 1/

7º. RM — 1965)
COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

TITULARIDADE DO IMÓVEL

Os dados do imóvel onde será realizada a obra/serviço foram retirados do Sistema Unificado do
Processo de Obras (OPUS), conforme segue:

RM: 7º RM
Município: Maceió - AL
Ocupante:
- 59º BI Mtz
Área: 152.819,97 m2
RIP: 2785000155009
Forma Incorporação: Compra/Venda
Documento de Cadastro:
Documento de Estorno:
TT : Escritura de Compra e Venda decorrente de Desapropriação, Lv 51, Fls 72 a 77v, de 16
Dez 1943, Cartório Santa Cruz, 5º Tabelião Público ,Maceió.
TP: Matrícula Nr 10.155, Lv 3-0, Fls 171 / 177, Registro de Imóveis e Hipotecas de Maceió-
AL, 28 Dez 1943.
TER: DSPU/AL, Lv Atas ou Termos, Fls 75v/77, 23 Jun 1976.
Doador : Não possui doador
Encargo: Não
Finalidade:
Tombamento: Não
Zoneamento : URBANO
RIP: 2785000155009
Tipo Logradouro: AVENIDA
Logradouro : Fernandes Lima
Número: 1970
Complemento :

Bairro: do Farol
CEP:57052-050



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7
(CRO1/7º RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS

ANEXO VII AO PROJETO BÁSICO
ESTUDOS PRELIMINARES



UASG 160004 Estudo Técnico Preliminar 69/2023

Estudo Técnico Preliminar 69/2023 +. GQ.==9O
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1. Informações Básicas
Número do processo: 64106010936202348

2. Introdução

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, tendo
em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos de
realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia
contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente
delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado,
resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam
assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação pretendida e o levantamento dos
elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou Projeto Básico.

3. Objeto

Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de
construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º
BIMtz)

4. Descrição da necessidade

A necessidade da contratação se evidencia na necessidade do estudo de solo a fim de elaborar de
forma precisa os projetos de estrutura e de fundações para a construção de dois prédios
residenciais de 03 andares a fim de atender os militares do 59º BI Mtz.

Os serviços são considerados serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual, pois enquadram-se na classificação nos termos do parágrafo único, do art. 6º, da Lei
14.133, de 2021, inciso XVIII, a) aqueles realizados em trabalhos relativos a: a) estudos
técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos.

A memória de cálculo foi anexada a este documento e resume a necessidade da contratação e a
descrição da solução.

5. Área requisitante
Área Requisitante Responsável

A LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE-Almoxarifado
SC

Almoxarifado EUGÊNIO FELIPE DASILVA - 3º Sgt

Il de5
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6. Descrição dos Requisitos da Contratação = RUA
a, AO objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação
contratual para além da vigência prevista.

Para que o presente serviço seja contratado e corretamente prestado, existem requisitos mínimos
para sua satisfação, tais como: liberações da área para entrada da equipe.

A empresa deverá realizar os serviços listados em planilha orçamentária a ser realizada em
momento oportuno, em fase posterior à elaboração do Estudo Preliminar.

Os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade devem ser adotados: utilização de materiais
que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de
manutenção; comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço;
priorização do emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local para execução, conservação e operação das obras públicas; e observação das diretrizes,
critérios e procedimentos necessários para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente —

CONAMAe Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.

7. Levantamento de Mercado

Foram analisadas as contratações efetuadas nas organizações militares da 7º Região Militar,
onde se verificou que foi utilizada a seguinte metodologia para a referida contratação: realizar a
dispensa de contratação, realizar uma contratação através de registro de preços e realizar o
serviço de forma direta, com o apoio de batalhões de engenharia.

Após a análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução de realizar a
dispensa de contratação.

8. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada para o serviço de sondagem geotécnica de simples
reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de construção do Próprio Nacional Residencial
PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, no prazo estimado de 30 dias.

Será realizada a execução dos furos e a elaboração do relatório, conforme projeto básico a ser
elaborado em fase posterior à elaboração do estudo preliminar.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
A quantidade de furos estimada somam 16 furos,a fim de atender as áreas a serem construídas.

Os quantitativos e a memória de cálculo dos serviços serão listados juntamente com a planilha
orçamentária, a ser elaborado em momento posterior à elaboração do Estudo Preliminar.

A estimativa das quantidades encontra-se anexa a este documento.

2 des
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Ih +

3 pia Yé TS4Ni10. Estimativa do Valor da Contratação |, (6EN murmemmm

rmsN a

Valor (R$): 18.227,33 q 2»

Com base no orçamento estimativo anexo, verificou-se que o valor estimado da referida
contratação é de R$ 18.227,33 (dezoito mil e duzentos e vinte e sete reais e trinta e três
centavos).

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra, conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão atender ao
princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
devendo ser considerados: a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários
contratos frente às vantagens da redução de custos e o dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de mercado.

Logo, depreende-se que a regra do parcelamento deve ser coordenada com os requisitos que a
própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica e econômica
para sua adoção.

Esclarecido o comando legal, é o caso de volver-se aos fatos em exame. Em uma avaliação mais
acurada constata-se de forma indubitável, que há fundamentos de ordem técnica e econômica
para a realização de somente uma licitação.
Casoseja adotado o parcelamento da licitação, por exemplo,várias empresas realizando diversos
serviços dentro do pavilhão, haverá comprometimento nos seguintes aspectos:

* Problemas com interferência logística entre os serviços, porque são realizados ao mesmo
tempo e no mesmo local;

* Problemas relacionados à garantia dos serviços, uma vez que várias empresas serão
responsáveis por serviços separados no mesmo local:

* Poderá não haver coordenação técnica para execução dos serviços por várias empresas.Uma única empresa conseguirá coordenar os serviços e entregar no tempo previsto no
cronograma.

Pelos motivos expostos o parcelamento do objeto da presente licitação não é viável.

Assim sendo,a licitação deverá ocorrer com o objetivo de contratar uma empresa para executar
todos os serviços a serem listados posteriormente no Projeto Básico/Termo de Referência.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação
desta demanda.

3de5
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13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento Ga É ,-
A presente contratação encontra respaldo institucional conforme Previsão de-Recurso
Orçamentário nº 2029/2023.

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação
Com a adoção da solução pretendida, o serviço deverá apresentar o relatório de sondagem do
solo para posterior elaboração dos projetos de construção dos prédios residenciais.

15. Providências a serem Adotadas

Não se vislumbram necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser
contratada e o objeto.

A CROY/7 possui ambientes adequados para elaboração do projeto em tela, com pessoal e meios
disponíveis para a sua elaboração.

Os servidores que realizarão as etapas da contratação estão capacitados, porém, deverão sempre
realizar cursos de capacitação nas áreas de licitação; confecção de projetos básicos; fiscalização
de obra e programas utilizados na elaboração do projeto básico. Palestras com orientações sobre
fiscalização, elaboração de projetos básicos e licitações deverão ser ministradas para os novos
integrantes de cada seção.

16. Possíveis Impactos Ambientais

A futura contratação não necessita de licenciamento ambiental, conforme prescreve a Lei nº
6.938/81 e Resoluções do CONAMAnº 001/86; nº 237/97 e nº 273/2000.

A destinação dos resíduos, da construção civil, deverá observar as diretrizes, critérios e
procedimentos estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMAe Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010.

A contratação também requer que a contratada exerça práticas de sustentabilidade, conforme
disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis — Advocacia-Geral da União.

17. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

17.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.

4de5
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18. Responsáveis iê pis So |P CO.aIRTodas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decretón?10:543, .
de 13 de novembro de 2020. A

EUGENIO FELIPE DA SILVA
Membro da comissão de contratação

Documento assinado digitalmente

» LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTI
Data; 20/10/2023 11:16:53-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE
Membro da comissão de contratação

Documento assinado digitalmente

EUGENIO FELIPE DA SILVA
Data: 23/10/2023 09:54:06-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

5de5



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS/7
(CRO1 / 7º RM - 1965)

COMISSÃO DE OBRAS BATALHA DAS SALINAS
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ma ART OBRA"/'SE VIÇOLei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA PE Nº DaRES gs
EISConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco ES

No INÍCIAL /" A
1. Responsável Técnico

WINDSON BEZERRA DE AGUIAR
Titulo profissional: ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO, MESTRE EM ENGENHARIA RNP: 2017003077

CiviL Registro: PE17003077 PE

2. Dados do Contrato
Contratante: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃOMILITAR CPF/CNPJ: 09.547.347/0001-23
AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR Nº; 245
Complemento: CRO/7 Bairro: SANTO AMARO
Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040200

Contrato: Não especificado Celebrado em:
Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço
AVENIDA NORTE MIGUEL ARRAES DE ALENCAR Nº: 245
Complemento: CRO/7 Bairro: SANTO AMARO
Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50040200
Data de Início: 18/09/2023 Previsão de término: 29/09/2023 Coordenadas Geográficas: -8.048483, -34.876025

Finalidade: Código: Não Especificado
Proprietário: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 7º REGIÃO MILITAR CPF/CNPJ: 09.547.347/0001-23

4. Atividade Técnica
14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM 16,00 un
GEOTÉCNICA > 43.2.1.2 - A PERCUSSÃO

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM 16,00 un
GEOTÉCNICA > &3.2.1.1 - A TRADO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
Elaboração de Projeto Básico de Licitação para contratação de empresa especializada para execução da sondagem geotécnica de simples
reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão deInfantaria Motorizado (59º
BiMtz). Totalizando 16 furos de SPT e entrega de relatório técnico de sondagem.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe
NÃO OPTANTE

8. Assinaturas
E

Declaro serem verdadeiras as informações acima WINDSON BEZERRA DE AGUIAR - CPF: 056.618.413-37

de de
Local data COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA7º REGIÃO MILITAR - CNPJ:

09.547.347/0001-23

9. Informações
* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor
Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 04/10/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8305725775

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: yB1Y5
Impresso em: 20/10/2023 às 09:08:38 por:,ip: 192.168.100.1 E

www.creape.org.br creape(ereape.org.br FE! CREA-P E [=] a
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EXÉRCITO BRASILEIRO =
CMNE - 7º RM/7' DE- 10" Bda Inf Mtz

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

(Processo Administrativo n.º 64106.010936/2023-48)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ /2023, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADOEA União, por intermédio do 59º Batalhão de Intantaria Motorizado, com sede na

Avenida Fernandes Lima, 1970, Farol, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, inscrito no
CNPJ sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato representado(a) pelo

+ nomeado pelo Boletim Interno nº 38, de 24 de fevereiro de 2023, portador da
Carteira de Identidade nº

+» doravante denominado CONTRATANTE, e

O assa + inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nºes . sediado(a)
NA ecicereeeeeeeereeeaasanaanaso BM soasenaasacesenessuiaaça doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) poreee (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo nº... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação nº .../23, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 el)
1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia para

execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de
construção dos Próprios Nacionais Residenciais (PNR) do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
(59º BIMtz), nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2.Objeto da contratação:
|

|

Item |CNAE Descrição do Serviço CATSER | Qtd | Unid | 1 2 3 Unitári
|

|

'o Médio,1 pa
[| a ss
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2 Eh A . )

| | EF VA :

Execução da sondagem geotécnica und (16 pn cds cdedl ,de simples reconhecimento de solo furos +
R$ R$ E o R$ 1)

| 4312-|tipo SPT para a obra de construção relatório Raia af1
| aa : é Ê 973 . 17.000,/21.800,|15.881, |18.2273|6/00|do Próprio Nacional Residencial técnico de

00 00 98 3
| PNR do 59º Batalhão de Infantaria sondagem
|

|

Motorizado (59º BIMtz) Do |

|
|

|[| a +
| R$ R$ R$

|

R$
| TOTAL POR EMPRESA 17.000,/21.800,|15.881, 18.227,33]

00 00 98 | 3

as |

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Projeto Básico;

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4.0 regime de execução é o de empreitada por preço global.

2 CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste

documento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VILe XVIII)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto
Básico, anexo a este Contrato.

3.2.(SUPRESSÃO)
4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO
4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1.0 valor total da contratação é de R$ R$ 18.227,33 (dezoito mil duzentos e vinte e sete

reais e trinta e três centavos)
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5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretds Airesretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguioe “outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. BR=

5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO(art. 92, VevVI)
6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

7.2.0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais
pesquisadas diretamente com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, de acordo
com o o inciso IV do art. 5º da IN 73/2020, datadas de 11 de setembro de 2023.

7.3.Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de construção
civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.7.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo aditivo.

7.9.0 reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e
XIV)

8.1.São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
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e!“aÉ Figocss8.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico: 5

8.4.Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,ais, ou”
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua-correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para queseja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.8.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico:

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias..

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, 82º. da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

8.18. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

Página 4/16
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: agosto/2023
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Engenharia - Lei n.º 14.133, de 2021.
Revisado pela Secretaria de Gestão e Inovação.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação (versão agosto/2023)



o dec elsTERMO DE CONTRATO RENINIATRA LINº =aaa
N8.19. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás:

,
g Fisno8.20. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovandoo serviço: sb,TTRUBÉRo8.21. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.22. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto
ao Cartório de Registro de Imóveis;

8.23. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas.
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.24. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

8.25. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.26. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVLe
XVII)

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boae perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2.Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;

*

deacordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todg"e qualquerdano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãocouO
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos”
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7.Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.

9.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor
do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:

9.9.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante:

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ads exceto na!
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização d .trabalho-do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; a +

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas na legislação (art. 116):

9.20.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124,II, d, da Lei nº 14.133, de 2021:

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. (SUPRESSÃO).
9.25. (SUPRESSÃO)
9.26. (SUPRESSÃO)
9.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conformea categoria
profissional.

9.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do objeto.

9.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante.
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9.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desémipenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o: Contrataç o
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de:função

a Ed
9.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.

9.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

9.36. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

9.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e
(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

9.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4º. inciso IX, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

9.41.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

9.41.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
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conforme artigo 17, inciso II. da Lei nº 6.938, de 1981, à k As.
15/03/2014, e legislação correlata; Ne TRÚSRIGAS A

9.41.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria nº>253, dé
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte
e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

9.41.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

9.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores,
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, 88 2º e 3º, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.42.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao
órgão competente, conforme o caso.

9.42.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMAnº 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.42.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A
de preservação de material para usos futuros.

9.42.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.42.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.42.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.42.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água,
lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

9.42.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os
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resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em chmformidadeAcom as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 5;15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. a =

9.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.43.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual,
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMAnº
382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

9.43.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMAnº 01. de
08/03/90, e legislação correlata.

9.44. Nos termos do artigo 4º. 8 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais.
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.45. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.46. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.

9.47. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
ctc.).

9.48. (SUPRESSÃO)
9.49. (SUPRESSÃO)
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
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e Fis ——10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades queJustificara
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. d Russa N)

f

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora dashipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formadosa partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões.
desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o & 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92,
XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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ASTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVOa,12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E |: SANÇÕES ?
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) Nm

VA aRUBT ir12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o-contratado Ê

que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato:

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. der causa à inexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º deagosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

ii Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º. da Lei nº 14.133, de
2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021):

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b?, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º. da Lei nº
14.133. de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 1 % (um por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. 47º. da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pinzo-de As

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2hai) “RUBP 1
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores. 'aq valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante:

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133. de 2021)

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
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12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e derlaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14. 133/21, LSj
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantesdédemula

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados;total oú
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.
92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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13.7. O contrato poderá ser extinto: á Fis.155
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13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnitá, commeiÃ
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função-na-leitação no processo de contratação direta ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021);

13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na
área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão contratante (art. 3º, 8 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,
VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ii Gestão/Unidade:

ii. Fonte de Recursos:

iii. Programa de Trabalho:

iv. Elemento de Despesa:

v. Plano Interno:

vi. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS(art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2033EN16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração:sde O:
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salv -nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização doaditivo/deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). ga RSA

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133.
de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção aoart. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º. 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió-AL
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º. da Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, de de 2023.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nºº---/2023

À

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que, não haja-
comunicação em contrário. E RusPiSa-ag)

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante oênvio dé
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos osfins e efeitos, os seguintes

anexos:
1RbZado ANEXO I — Projeto Básico

[Bild Anexo I — Termo de Justificativas Técnicas Relevantes;
IRIIZ LA. Anexo II — Caderno de Encargos e Especificações Técnicas;
12.12:1.5. Anexo III — Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;
12.12.14. Anexo V — Cronograma Físico Financeiro;
212. Anexo VI — Titularidade do Imóvel;
12.12.1.6. Anexo VII — Estudos Técnicos Preliminares:
RAS. Anexo VIII — Anotação de Responsabilidade Técnica;
12.12.2. ANEXOII — Minuta de Termo de Contrato;

Maceió - AL, 20 de ogtubro de 2023.

GUILHERME AU
Ordenado

E BARROS BRASIL DE PAULA — Maj
e Despesas stituto do 59º BI Mtz
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOSDE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS -CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Inexigibilidades e Dispensas de licitação em geral)

* Lista | — Preenchida em todas as contratações diretas:
* Lista 2A — Preenchida em contratação por inexigibilidade;
* Lista 2B — Preenchida em contratação por dispensa;
* Lista 3A- Preenchida para aquisições, tanto por inexigibilidade como dispensa;
* Lista 3B — Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como dispensa.

TIPO DE CONTRATAÇÃO LISTAS A SEREM PREENCHIDAS

Inexigibilidade para aquisição Lista |

Lista 2A
Lista 3º

Dispensa para aquisição Lista 1

Lista 2B
Lista 3º

Dispensa para serviço Lista 1

Lista 2B
Lista 3B

LISTA DE VERIFICAÇÃO1 - Rolos
VERIFICAÇÃO COMUM A|Atende plenamentea |E açoETODAS AS CONTRATAÇÕES exigência? soda Em (is. / SEL)DIRETAS : '

Houve abertura de processo Sim FL. 13administrativo? '

Foi adotada a forma eletrônica
para o processo administrativo Sim FL 12
ou, caso adotada forma em papel, ,

houve a devida justificativa?
A autoridade competente
designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho Sim FI. 03
das funções essenciais à
contratação?
Consta documento de :

É S Fls. 15-17formalização de demanda? m
Foi certificado que objeto da Não

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Junho/2022
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contratação está contemplado no
Plano de Contratações Anual?
Foi certificado que objeto da
contratação está compatível com
a Lei de Diretrizes
Orçamentárias?

Sim FI. 43

Há Estudo Técnico Preliminar? Sim Fls. 33-37
O Estudo Técnico Preliminar
contempla ao menos a descrição
da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do
valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação
sobre a viabilidade da
contratação?

Sim Fls. 33-37

Há Análise de Riscos? Sim Fls. 38-40
Caso não existam os Estudos
Técnicos Preliminares ou a
Análise de Riscos, houve
manifestação justificando a
ausência do documento?

Não se aplica

Consta justificativa para a
ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos
Técnicos Preliminares?

Não se aplica

Houve manifestação justificando
as exigências de práticas e/ou
critérios de sustentabilidade ou
sua dispensa no caso concreto?
Há termo de referência? Fls. 61-140
Foi certificada a utilização de
modelos de minutas padronizados
de Termos de Referência da
Advocacia-Geral União, ou as
contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve
justificativa para sua não
utilização?

Sim FI. 47

Sendo adotado modelo
padronizado de termo de
referência, foram justificadas e
destacadas visualmente, no
processo, eventuais alterações?

Sim Fls. 61-140

Foram utilizados os modelos
padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Geral
da União, com eventuais
alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no

Sim Fl. 47

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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catálogo eletrônico de
adronização?

Foi demonstrado que a previsão
de recursos orçamentários é
compatível com a despesa
estimada?

Sim FI. 42

Tratando-se de atividade de
custeio, foi certificada a
observância do art. 3º do Decreto
10.193/192

Resposta FI. 44

Tratando-se de contratação que
envolva a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação
governamental que|acarrete

autos estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação
orçamentária e financeira?

aumento da despesa, constam dos Não se aplica

Consta dos autos certificação
acompanhada de comprovação de

requisitos de habilitação e de
qualificação mínima necessários?

que o contratado preenche os Não se aplica

Foi juntada aos autos consulta ao
CADIN? Não se aplica

Houve|a autorização da
autoridade competente?

Sim Fl. 17

Sendo adotado registro de preços,

órgão ou entidade?
a contratação abrange mais de um Nãose aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2B —

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA E
EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO

POR DISPENS

Atende
plenamente a
exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência

(doc. / fls. / SEI)
Consta manifestação técnica justificando o
enquadramento da contratação
expressamente nas hipóteses do art. 75 da
Lei 14133/212

Sim Fl. 14

Consta justificativa do preço baseada em
pesquisa ou certificação de que a estimativa
ocorrerá concomitantemente com a seleção
da proposta mais vantajosa, tudo em
conformidade com a Instrução Normativa nº
65/2021?

Sim Fl. 41

Tratando-se de situação em que não é
possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida nos 84 1º, 2º e 3º do art. 23 da

Não se aplica

RyDrei
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Lei 14133/21, o contratado comprova por
algum meio idôneo que os preços estão em
conformidade com os praticados em
contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, tais como notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período
de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração?
Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi
demonstrado respeito ao limite de valor
considerando o somatório do valor da
contratação com o valor de outros objetos da
mesma natureza contratados pela mesma
unidade gestora no mesmo exercício
financeiro?

Não se aplica

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou II do art. 75 da Lei 14133/21, a
autoridade declarou que a contratação será
precedida de divulgação de aviso em sítio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3

(três) dias úteis, com atendimento da IN
SEGES 67/21 para busca da proposta mais
vantajosa?

Sim FI. 50

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos
I ou Il do art. 75 da Lei 14133/21, a
contratação será paga por meio de cartão de
pagamento e com divulgação do extrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP)?

Não se aplica

Em caso negativo, houve justificativa para
não adoção dessa forma de pagamento?

Não se aplica

LISTA DE VERIFICAÇÃO3B -
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM
GERAL POR INEXIGIBILIDADE OU

POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Atende plenamente
a exigência?

Indicação do local do
processo em que foi
atendida a exigência
(doc. / fls. / SEI etc.)

Houve manifestação quanto à observância
do princípio da padronização?

Sim

Consta informação do uso ou justificativa
para não utilização de catálogo eletrônico de|padronização?

Não se aplica

Foi certificado que os serviços a serem
contratados se enquadram como as
atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituam área de
competência legal do órgão ou da entidade?

Nãose aplica

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2023

EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 72 RM/72 DE - 102 Bda Inf Mtz

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

(Processo Administrativo n.º 64106.010936/2023-48)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2023, QUE
FAZEM ENTRE Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 59º
BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E A
EMPRESA DLE ENGENHARIA LTDA.

A União, por intermédio do 59º Batalhão de Intantaria Motorizado, com sede na Avenida
Fernandes Lima, 1970, Farol, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ sob o nº
09.571.854/0001-00, neste ato representado pelo Major ELTON NUNES LOPES, Ordenador de
Despesas, nomeado pelo Boletim Interno nº 38, de 24 de fevereiro de 2023, portador da Carteira de
Identidade nº 010066975-3 MD, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DLE
ENGENHARIA, inscrita no CNP) sob o nº 44.815.442/0001-61, sediada na Rua Rui Barbosa, 02, Centro
Sousa em Paraíba doravante designada CONTRATADA, neste ato representado por DANILO DANTAS
PIMENTEL, Sócio e Engenheiro, conforme atos constitutivos da empresa e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 74/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

E CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, le II)

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia paraexecução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a obra de
construção dos Próprios Nacionais Residenciais (PNR) do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º
BIMtz), nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

1.2.Objeto da contratação:

ltem| CNAE Descrição do Serviço CATSER Qtd Unid Valor Unitário

Execução da sondagem geotécnica
de simples reconhecimento de solo und (16 furos

4312-|tipo SPT para a obra de construção + relatório1 goi ; ; , 97 rn .200,6/00 do Próprio Nacional Residencial o
técnico de

A 55/17.200,00
PNR do 59º Batalhão de Infantaria sondagem)

Motorizado (59º BIMtz)

TOTAL R$ 17.200,00
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1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: |
FS... NX ,

1.3.1. O Projeto Básico;
N TRUBR al

. . ga Nau Ee1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; Ses ta

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.4.0 regime de execução é o de empreitada por preço global.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura destedocumento, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2.0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termoaditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providênciascabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, Iv,Vile XVII)

3.1.0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como osprazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no ProjetoBásico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO
4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO

5.1.0 valor total da contratação é de R$ R$ 17.200,00 (dezete mil e duzentos reais)
5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.
5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratadodependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-sedefinidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.
7; CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado.

7.2.0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais pesquisadasdiretamente com fornecedores mediante solicitação formal de cotação de acordo com o o inciso IVdo art. 5º da IN 73/2020, datadas de 11 de setembro de 2023.
Assinado de fi talDANILO DANTAS DANRO DANTASPO!
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7.3.Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado,(os preços()iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de constrião
civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. >.7.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dosefeitos financeiros do último reajuste.

7.5.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.6.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.7.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.9.0 reajuste será realizado por apostilamento.
8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X, Xle XIV)
8.1.São obrigações do Contratante:

8.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4.Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;

8.7.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133
de 2021;

8.8.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçãodas medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

DANILO DANTAS Assinado de forma digital por
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ez(f)À RLBRIO ;8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à sa”
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes;”
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias..

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

8.18. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
8.19. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

8.20. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
8.21. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.22. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto aoCartório de Registro de Imóveis;

8.23. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, “as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após orecebimento do serviço e notificações expedidas.

8.24. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.25. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.26. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ouadotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.
9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boaeperfeita execução do
objeto, observando,ainda,as obrigações a seguir dispostas:

ado de fDANILO DANTAS DANODANTASui+ PIMENTELO7O17957431
Z «
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIV [No 85/2023&9.2.Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo:ha' /execução do contrato. “es, aes

A

9.2.1. Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7.Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021:

9.9.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

DANI LO DANTAS Assinado de forma digital
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sêndo” Ed

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou Bens deterceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higienee disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelofiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124,||, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados queadentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

DANILO DANTAS ANIS DANTASOl Página 6]14“ POMENTELO701795 7431PIMENTEL07017957431
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9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas
e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
nº 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável
- PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do
Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa
florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do

artigo4,incisoIX,daInstrução
NormativaSLTI/MPnº1,de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes

documentos, conforme o caso:

9.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

9.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ousubprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ouUtilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso Il, da Lei
nº 6.938, de 1981, e legislação correlata;

9.38.3. Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria nº 253, de 18/08/2006, doMinistério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA nº 21, de 24/12/2014, quando se tratar de
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produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento “exijam a
emissão de tal licença obrigatória; e o

9.38.4. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos
limites do território estadual.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4º, 88 2º e 3º, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente,
conformeo caso.

9.39.2. Nos termos dos artigos 3º e 10º da Resolução CONAMA nº 307, de 05/07/2002, o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de
preservação de material para usos futuros.

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contrataçãoem aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes vagos eáreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da AgênciaBrasileira de Normas Técnicas- ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá
respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA nº 382, de
26/12/2006,e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

DANILO DANTAS aninadadetomacigtaipor Página 8/14PIMENTEL:070179574 qsz31 Dados: 2023.11.22 10:20:27 «0300



briga
RS CO

2 “ EK “4
& Els.. o

,

SU

TERMO DE CONTRATO amasnasN RUBRICA9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrápassar os
=”níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando”

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMAnº 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

9.41. Nos termos do artigo 4º, & 3º, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais
materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto ao serviço de engenharia.

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,
conforme procedimento previsto nas especificações.

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais
e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviçoseatividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo queeventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos oscontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termosdo art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientare treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dosdeveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2023

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10104: Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o & 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
&. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções:

ii Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “pb”,“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

DA N I LO DA NTAS Assinado de forma digital por
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AAesTERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 85/2023"
Niii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas”

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 49º, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar econtratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a. a natureza e a gravidade da infração cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados orito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
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TERMO DE CONTRATOa Nº 85/202
RUBRIC16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 —--——

Ss
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivosítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió-AL paradirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Maceió - AL, 22 de novembro de 2023.
Documento assinado digitalmente

ELTON NUNES LOPES
Data: 22/11/2023 14:09:27-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ELTON NUNES LOPES — Maj
Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Representante legal do CONTRATANTE

Assinado de forma digital porDANILO DANTAS DANILO DANTAS
PIMENTEL:07017957431 PIMENTELO7017957431

Dados: 2023.11.22 10:22:03 -03'00'

DANILO DANTAS PIMENTEL
Sócio e Engenheiro

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Documento assinado digitalmente

pt p” LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTIgo Data: 22/11/2023 13:38:57-0300
Verifique em https://validar.itigov.br

1- LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE- SC
Documento assinado digitalmente

c p= CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOSG o Data: 22/11/2023 12:55:16-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

2- CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS — 1º Ten

Página 14/14



Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

situação do fornecedor no momentoé a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP): 44.815.442/0001-61
Razão Social: DLE ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: DLE ENGENHARIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências eImpedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento
H - Habilitação Juridica
HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 12/02/2024
EGTS Validade: 04/12/2023
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 04/05/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita Estadual/Distrital Validade: 24/06/2023 (*)
Receita Municipal Validade: 19/05/2023 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 30/04/2024

Emitido em: 24/11/2023 08:13 Il de 1

CPF: 104.445.974-33 Nome: CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS
Ass:



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/11/2023 08:16:29

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DLE ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 44.815.442/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL

DISPENSA 74/2023

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional
Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto
Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação por dispensa de licitação de serviço de sondagem geotécnica de simples reconhecimento do tipoSPT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

Entrega de propostas: De 25/10/2023 às 09:16 até 30/10/2023 às 07:59
Abertura da sessão pública: Dia 30/10/2023 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

A sessão públicaestá aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa atédisteriia 30/10/2023 às 08:00:06
as 18:00. Mantenham-se conectados.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção dessrena 30/10/2023 às 20:27:23
fornecedores" na linha do tempo.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição
30/10/2023 às 08:00:06 Abertura da sessão pública

30/10/2023 às 20:27:23 Início da etapa de julgamento de propostas

07/11/2023 10:05
I de 3



UASG 160004

Item 1 - Sondagens Terrestres a Percussão / Rotativo
Contratação de serviço Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para a ob de olfityião do
Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º BIMtz) =X

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 18.227,3300 man
Unidade de fornecimento: UNIDADE Situação: Adjudicado e Homologado
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000

Aceito e Habilitado por CPE ***.034.**:*g - EDVAR TIMBO MENDES SOBRINHO para DLE ENGENHARIA LTDA, CNP)
44.815.442/0001-61, melhor lance: R$ 17.200,0000

Propostas do Item 1

Porte MeEpp/Fornecedor
Equiparadas Valor Situação

49.067.876/0001-44 - ASD GEO ENGENHARIA E Sim R$ 18.227,3300CONSULTORIA LTDA

Descrição detalhada: Contratação de serviço Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para aobra de construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º BIMtz)

44.815.442/0001-61 - DLE ENGENHARIA LTDA Sm R$ 18.227,3300 Proposta adjudicada

Descrição detalhada: Contratação de serviço Execução da sondagem geotécnica de simples reconhecimento de solo tipo SPT para aobra de construção do Próprio Nacional Residencial PNR do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado (59º BIMtz)

Lances do Item 1

30/10/2023 17:58:30 49.067.876/0001-44 R$ 18.220,0000
30/10/2023 17:59:54 44.815.442/0001-61 R$ 17.200,0000

Mensagens do chat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistema 30/10/2023 18:00:08 O item 1 está encerrado.

Sistema para o 30/10/2023 20:31:05 Sr. Fornecedor DLE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 44.815.442/0001-61, você foiparticipante convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:44.815.442/0001-61 12:00:00 do dia 31/10/2023. Justificativa: Boa noite, solicito o envio da proposta
ajustada, para análise do Setor Requisitante..

pelo participante 31/10/2023 08:23:44 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 08:23:44 de44.815.442/0001-61 31/10/2023. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor DLE ENGENHARIA LTDA,
CNP) 44.815.442/0001-61.

07/11/2023 10:05
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UASG 160004 DISPENSA 74/2023

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

30/10/2023 18:00:08 Item com etapa aberta encerrada.

30/10/2023 18:00:08 Item encerrado para lances.

30/10/2023 20:31:05 Fornecedor DLE ENGENHARIA LTDA, CNP) 44.815.442/0001-61 convocado para o envio de anexo.
Prazo de encerramento: 31/10/2023 12:00:00. Motivo: Boa noite, solicito o envio da proposta ajustada,
para análise do Setor Requisitante..

31/10/2023 08:23:44 Fornecedor DLE ENGENHARIA LTDA, CNP) 44.815.442/0001-61 finalizou o envio de anexo.

01/11/2023 14:50:58 SENA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 44.815.442/0001-61 teve a proposta aceita, melhor lance:

01/11/2023 14:51:22 Fornecedor DLE ENGENHARIA LTDA, CNP) 44.815.442/0001-61 foi habilitado.

07/11/2023 10:05:47 Fornecedor DLE ENGENHARIA LTDA, CNP] 44.815.442/0001-61 teve a proposta adjudicada, melhor
lance: R$ 17.200,0000.

07/11/2023 10:05:49 Item homologado.

07/11/2023 10:05
3 de3



( Compras.govbr UASG 160004 - 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO/AL
DISPENS. A42pas

-
1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitostrabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidadecontratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto dalicitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ouinsalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso Ill do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem comoas reservas de cargos previstas em outras normasespecíficas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de2021.
(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR|NOME/RAZÃO SOCIAL DATA DA PORTE DA TRATAMENTO
DECLARAÇÃO EMPRESA DIFERENCIADO

ME/EPP?49067876000144|ASD GEO ENGENHARIA E 29/10/2023 18:35 ME ou EPP SimCONSULTORIA LTDA
44815442000161|DLE ENGENHARIA LTDA 27/10/2023 15:11 ME ou EPP Sim
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE - 7º RM/7º DE- 10º Bda Inf Mtz

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

VIST'
PAULO SERGIO DA SI Os — 2º Ten

Resp Fisc Adm do 59º BI Mtz

DIEx nº 5235/Fisc Adm/59º BI Mtz
NUP Nº 64106.010936/2023-48

Maceió-AL, 24 de novembro de 2023.

Da Auxiliar da Fiscalização Administrativa
Ao Sr Ordenador de Despesas
Assunto: contratação de serviços
Rfr.: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no
Comando do Exército (IG 12-02).

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min nº 305, de 24 Mai95 — Instruções Gerais para
realização de licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providências junto ao
Ordenador de Despesasno sentido de aprovar a contratação dos serviços abaixo discriminados, para
realização de sondagem geotécnica objetivando a construção dos Próprios Nacionais Residenciais
do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Ord|CATMAT|CNAE Descrição do Serviço Und Qtd Valor Total (R$)
Execução da sondagem geotécnica de
simples reconhecimento de solo tipo SPT 16 furos +

E para a obra de construção do Próprio relatórioaa LÓ: Nacional Residencial PNR do 59º)
|

técnico de|R$ 17-200,00

Batalhão de Infantaria Motorizado (59º sondagem
BIMtz)

Valor Total (R$) R$ 17.200,00

Dioio Cavol cambda
LARISSA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE - SC

Auxiliar da Fiscalização AdministrativaÉA



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS |V oX
É

“RU A

Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito! A[a
UASG 160004 ND 339039
NC 2023NC410224 PI B40MOBMAQUA

DATA 21NOV23 ESFERA l
PTRES 171459 FONTE 1000000000
UGR 160502 -

Serviços técnicos TIPO DEFINALIDADE
especiallizados EMPENHO SLOBAL



Sistema Integradode Administração Financeira
do Governo FederalS SIAFI

* TRUE NAData e hora da consulta: 04/1 2/2028 09:09
Usuário: +238:854-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160004 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL- (R$)CNPJ Endereço CEP
09.571.854/0001-00  AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

Município UF Telefone
MACEIO AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2023 NE 1738
Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 171459 1000000000 339039 160502 B4OMOBMAQU

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
24/11/2023 Global 64106010936202348  0,0000 17.200,00
Favorecido aCódigo Nome
44.815.442/0001-61  DLE ENGENHARIA LTDA
Endereço CEPRUI BARBOSA 02 SALA 101 CENTRO 58800-080Município UF Telefone
SOUSA PB 610000000

)
Nem

Amparo Legal
—Código Modalidade de Licitação

138 DISPENSA DE LICITACAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso AlíneaLEI 14.133 / 2021 75 A | a J

Descrição
DISP: 74/2023 - CNAE: 4312-6/00- CONTRATAÇÃODE SERVIÇOS DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, PARAATENDER AS NECESSIDADES DO 59º B| MTZ, CONFORME DIEX 5235/FISC ADM/BASE/59º B| MTZ, DE24NOV23, 2023NC410224, DE 21NOV23 - COE - OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA LOGÍSTICO.
Local da Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO AVENIDA FERNANDES LIMA, Nº 1970, BAIRRO: PITANGUINHACEP: 57.052-050 - MACEIÓ/AL.
Informação Complementar
16000406000852023 - UASG Minuta: 160004
Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão| Data/Hora Operação 9(002 24/11/2023 10:40:39 Alteração ) 1 de 2



S SIAFI Sistema Integradode Administração Financeirado Governo Federal
*

TesouroNAcioNAL,
—NSN xeData e hora da consulta: 04/12/2053 09:09

Usuário: ** 238.854-**
Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens
—Natureza de Despesa Total da Lista339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDIC 17.200,00

Subelemento 05 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
Sea. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00001 - SONDAGENS TERRESTRES A PERCUSSÃO/ 17.200,00ROTATIVO
Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
24/11/2023 Inclusão 1,00000 17.200,0000 17.200,00

Ut )fm eOrdenador de Despesa Responsável pela Nota de EmpenhoELTON NUNES LOPES CARLOS FELIPE DA SILVA SANTOS*** 373.643-** *** 445.974-**
24/11/2023 10:40:39 24/11/2023 10:39:32

](Versão] Data/Hora Operação J(002|24/11/2023 10:40:39|Alteração ) de 2


